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Sccn.: t uriu Municipul de Gubi nctc 

LEI Nº J 192/2024 - DE 01 DE .JULHO DE 2024. 

DIS PÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
E LABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAME.NTÁRlA PARA O EXl!":R C ÍCIO DE. 
2025 E DÁ OUTRAS PROVmÍ!: NCIAS. 

0 [•kEt,"' t,:: fTO DO MUNIC h~to O E AMARANTE. Eslado do P iau í. no u so de s u as 
ulribu h,:õcs que por Lei lhe silo conferidas. fuz subcrquc o Poder Leg is lativo Municipal upruvu 
e e le, e m nome do pc,vo Amar-.intino, san c iona a seguinte Lei: 

DISPOS IÇÃO PRELIMIN AR 

Art. t ° F icam e,s.tabe lecidas~ e m cumprime nto ao disposto no a rtigo 165. 
§ 2", da Constituição Federal; no artigo 4º da L e i Com.ple m enmr no 101/00, de 4 de 
mnio d e 2000; e na Lei Orgünien do Município de Amnruntc . us diretrizes 
orçam e nl"árias do Munic ípio para 2025 , compreendendo: 

1 - as prioridades e mems do. Admi nis tração PU.blicn Municipal; 

li - a estrutura e organ ização dos o rçam e ntos: 

íll - us diretrizes especi fi cas poro o Po d er Legis lativo; 

lV - as diretrizes gerais para e la bordção e execução d os o rçamentos do 
Municipio e s uas a lterações; 

V - u:,; di:-iposiçõ c :,; rc luti vus às dcs pc:,;us do Município co1n pcssoul e 

e n cargos sociais; 

V I - us dis posições sobre uhcruçõcs nu lcgis lução tributúriu do 
Município~ 

VIJ - as dis pos ições gerais; 

§ 1 º - Integram a presente le i o a nexo d e m e tas fisca is e o a n exo de riscos 
fi scais , e m con t0rmidade com os §§ 1 u. 2° e 3u do art . 4u. da Lei Complementar no 
101 /2000; 

§ 2 v - A.s m e tas fi scais, estabelecidas n o anexo d e s ta Lei, pode rão ser 
ajustadas p e lo Poder Executivo no Proje t·o da Le i Orçamentária. se verificado. quando 
ü u s uú claboraçUo, que o co1nportun1c11to dus vu1·iúveis rnm,.:rocco11U.-nieus e üu 
execução d as recei tas e d esp esas indica a n ecessidade d e rev isão. 
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CAPITULO 1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 2° - As ações prioritá rfas da Administração Pública municip al para 
o exercício de 2025 serão v incu ladas aos desafios est ratégicos de governo. a seguir 
discriminados: 

I - pro move.- a gernyão e r e nda~ inc lusão socioprodutiva e qua lida d e d e 
vida; 

li - Amplia i· a político d e A ssis t.ê ncin Soc ia l por m eio do S istem a Único 
d e A ssis tê ncia Social (S UAS), dos ser viços. prog ramas. projecos e be nefíc ios 
socioassis tenciais para a s famílias em estado de v ulnerabilidade, e, n as s ituações de 
e nfrentnme nto a estado d e e m e rgência e calamidade pllb lica; 

U l - M e lhoria d os serv iços prestados à popul ação. com a tenção espec ia l 
às politicas d e Educação. A ssis tência Social e Saúde" 

c idadão; 
1 V - contro lnr as despesas. sem prejuíz o dn prestação d e serviços no 

V - viabil izar o acesso à saúde e vida saudável; 
VI - garantir educação e qualidade. inc lus iva e pan1 formação humana; 
Vil - a dotar uma gestão o rie ntada para resultados, com m a ior 

participação soc ial ; 
V III - amp linr a copac idnde de investimento d o Municipio, através de 

p a rcerias com o s segm e ntos econômicos da c i<la c.l e e <le outrns esferdS <lt:. governo e 
adoção de 1nedidns de co!l'1 ba te à inadimplê ncia. , à sonegação e à evasão d e receicns; 

IX - a mplia.r e m elhorar a qua lidade dos ser v iços pres tados à p o pulação. 

Art. 3 "' - Em confonnidadc com o dispos to n o § 2° do art igo 165 da 
Con stituição F ederal e n o artigo 4° d a L e i Complementa r nº 101/2000, as m etas e 
prioridades para o exercíc io fina n cc i.ro de 2 0 25 são as especifica das no Anexo de 
M e tas e Prioridades , que integra e s ta le i. e te r ão p recedên cia n a alocação d e recursos 
n a Le i Orçam entária, mas não se con s titue m c m limi te à programação d as desp esas. 

§ I " Na e laboração d a proposrn o rçan1c ntá ri a para o exercíc io financ eiro 
d e 2025 será dada maior prioridade: 

1 - âs p oli ticas d e inc lusão; 

IJ - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 

ll 1 - ô. promoção do desenvolv imento econômico su s tentável. 
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§ 2° A execução das ações vinculadas às prioridades e melas do Anexo 
a que se retere o caput estará condic io nada à manute nção do e quHlbrio das contas 
p ú b licas. conf'on nc Anexo d e Metas Fiscais q u e integru u presente lei. 

§ 3u A Lei Orçcune ntá ria des tinará recursos para a o p e racio nalização d as 
metas e prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objet ivos básic os das ações 
de caráter continuado: 

1 - provisão dos gastos corn o pessoa l e e n carg os socia is do Poder 
Executivo e d o Poder L egisla tivo; 

n - contpro,nissos relativos ao se,-viço da div ida p llb lica; 

Ili - despesas indispensáv eis ao c u s te io d e m a nutenção d a adm in istração 
1u u11icipal; 

1 V - con servação e m anute nção do patrimô nio pú b lico . 

§ 4 "' A elaboração do Projeto d e Lei e a e x.eeuç.üo d u Lei de Orçamento 
Anual para 2025 d everá leva.r em conta as n,e tas d e res u ltado prin1ário e nonlin a l 
estabelec idas nos Anexo d e Metas Fiscais constan te des ta L ei. 

§ 5 u Bstão discriminados e m a n exos integra ntes d esta L ei. os R.iscos 
Fiscais, onde são avalia d os os pass ivos con tingentes e o utros riscos capazes d e afetar 
as con tas públicas. 

CAPITULOU 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 º O p rojeto de le i orçamentá ri a d o Município de Amar.ante, relativo 
no exercic io d e 2 0 25~ deve assegurar os principios d e jusriçn, d e contro le socin l e d e 
trans parência na e laboração e execução do orçatnento, na seguinte coníonnidade: 

1 - o principio d e jus tiça socia l impl ica assegurar. na e laboração e 
execução d o 0 1·çan1ento, p rojetos e a ti v idades que v enhurn u reduz ir us desiguuldaUcs 
e n t r e indivíduos e regiões da c idad e, b e m como com bater a exclus~o socia l; 

11 - o p.-incípio d e controle sociul implica usscgu.m1· ao cidadão a 
participação na e laboraçH.o e no acompanhamento d o orçamento, por meio dos 
instn1m.e n tos previ.stos n a legis lação; 

III - o principio de transparência implica a lé m da observllncia ao 
princ ipio con stitu cion a l da public idade, a utilização de todos os m e ios dis poniv ei.s p a ra 
garantir o e f"eti vo acesso d os tnunic ipes às inronnoções re lativ a s ao 0 1·çnn1ento. 

Am7tl"âri'te 
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Seção J 
Das D e finições 

Art. 5 ° A Lei Orçamentária para o exe.-cicio de 2 0 25 . compreende ndo os 
orçam e ncos fi scal e da seguridade social, será elaborada con soante a s diretrizes 
estabelec idas nesta Lei e s u a execução o b se1Vará os objetivos, prioridades e m e cas 
d e finidas no P h m o Pluria nual p a ra o período 2022- 2 025 . 

Art. 6 ° Para efeito desta L e i , e nte nde-se por: 

1- diretriz, o conj unto de princípios que odenta n execução d o P rograma 
de Governo ; 

IJ - função:- o maio r nível de agregação d as di versas á r eas d e d espesa 
que compe te m ao setor público; 

111 - sub-funçiio, u ma partição d a função que visa agregar d c tenninado 
s ubconjunto da d espesa do setor público; 

IV - programa, o instrumento de o rganização da ação governa m ental 
v isando à conc,·et iznção dos o bjetivos pretendidos , sendo men s urado por indicado res 
e s tabe le cidos no plano plurianual ; 

V - atividade, um ins trume nto de progrnmação p a ra alcançar o obj e tivo 
de um p rogr a ma. e n volvendo um conjunto d e opernções que s e realizam de modo 
con tínuo e p e rrna. n e nte, da$ qua is res uha urn produto necessário à manute nção dá áÇão 
d e governo; 

Vl - projeto, um ins trumento de prog ramação para a lcan çar o o bjetivo 
de um p rograrno. envolvendo um conjunto de operações. li1nito.dos n o tempo. dos quais 
re s ulta u m produto que concorre pa ra a expansão o u aperfeiçoamento d a ação de 
governo; 

VII - operação especial, as d esp esas que n ão contribuem p ara a 
n1a nute nção das ações d e g ovemoy das quais n ão resulta um produto e n ão geran1 
contraprestação direta sob a form a d e b e n s o u serviços; e 

VI II - n:aodalidadc de aplicação, n espec ificação d a fom1a de a plicação 
dos recursos o rçarnentãrios. 

VIII - receita corrente liquida - som a tório d as receitas tributá rias, de 
contribuições, patrimoni ;.lis, indus tri;-1is, agrop ecu árias, de serviços, de lTansfer ê n c ias 
corre n tes e o utras receitas correntes. d eduz idos a contribuição dos servidores p a ra o 
c us te io do seu s is te m a de prev idênc ia e ass is tência social e as rece itas proven ientes da 
compe n sação fina nceira; 

IX - des p esa total co1n pessoal - o somatório dos gas1os de cad a Poder 
con, os ativos, o s inativos e os p e n s io nis tas , re la ti vos a m anda tos e let ivos, cargos, 
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funções ou empregos. c ivis e de membros de Pode r , com quaisque r espécies 
rcn1uncrat6 rins. tai s conto vcncin'lcntos e vantagens. fi xas e variáveis. s ubs ídios, 
proventos da aposentadoria. reformas e p ensões. inc lusive adicionais. gratificações, 
horas extras e vantagens pessoa is de qualquer n atureza, b e 1n con"l o c n ca.rgos sociais e 
contribuições reco lhidas às entidades de previdência; 

X - cntcgorln de progrnmnção - denominação genér ica que e ngloba 
função. sub-f'unção. progro1no e atividade, projeto ou operação especial. e o t ern1.o 
ação, a que e n g loba as três últimas categorias; 

XI - cntegorJa de despesn - denominação genérica que engloba categoria 
econômica da despesa, grupo e modalidade de aplicação; 

XJl - órgão - segmento da administra~o direta ao qual a le i orçamentária 
anu a l não consig n a recursos e que depende de des taques o u provisões para executa r 
seus programas de trabalho; 

XIII - unidade orça1ucntária - o s egmento da admi ni stração direta a 
que o orçamento do Município consign a dotações especificas para a reali zaç11o de 5eu5 
p.-ogramas de trnba lho e sob.-e os quais exe.-ce o pode.- de di s posição. O meno.- nível 
da c lassificação instituciona l, agrupado e m órgãos orça1Tu.::ntários, e ntendidos estes 
con1.o os d e n1.aior nive l da classificação i.11.s titl.lcionnl. 

§ 1 ° Cada programa identificará as ações necessárias para atingi r os seus 
objetivos, sob a fonna de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos va lores e metas bem como as unidadc8 orçamentárias rcspc,nsávcis pela 
r e alização da açGo. 

§ 2 ° Cada at.ividade, projeto e operação especial identificará a f'unção e 
a sub- funç5o às quais se v inculan1 e11.1. contbnnidade con1. a Portaria n". 42. de 14 de 
ubril <le 1999, do Ministério <lo On;untento e Oestiio e ultc ruções postcrio1·es. 

§ 3 ° A s categorias de progrun,ação de que truta esta Lei serão 
ident.ificadas n o projeto de lei o rçamentá ria por programas. atividades. projetos ou 
operações. 

§ 4° A rcceitu corre n te lfquidu será apurudu somundo-se us reccitus 
arrecadadas no mês em r e t"erência e nos o n ze anterio res, excluídas as duplicidades, 
adotando-se o regin1.e de caixa, observando a legislação e1n vigência. 

§ 5 ° Os valores dos contratos d e terceiriz..'l.ç::lo de 1não- d e-obra que se 
1·cfercm à substituição de servidores e c1nprcgados pUblicos serão contabilizados como 
--outras Dcspcsa5 de Pessoal Decorrentes de Contrato de Tcrccirização''. 
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§ 6° A despesa to ta l com pessoal será apurada somando-se a realizada no 
mês em referência com os dos onz e imediatamente anteriores, adotando-se o regime 
de competência. 

Scçilo li 
Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7 ° A receita municipal s erá constituida : 

1 - d os tributos de sua competência; 

ll - das transferências constitucionais; 

Ili - das atividades econôm icas que por conveniência o Município venha 
executar; 

IV - dos convênios finnados com órgãos e cnl.idadcs da Adminis tração 
Pública e Federal. Estadual ou de outros Municfpios ou com E ntidades e Instituições 
Priva d as Nacionais e lntcmacionais; 

V - das o riundos de s erviços executados pelo Município; 

Vl - das cobranças de dívida ativa; 

VII - das oriundas de cmprésti.mos e financiamentos devidamente 
a utorizados pelo Poder Legislativo; 

VIH - outras rendas. 

§ 1" A discriminação d.a receita será d e .acordo com o esrabclecido na 
Portaria 163 de 04 d e maio de 200 1 da SOF/SEPLAN e a lterações posteriores . 

§ 2" As rece itas o riundos de fontes vinculadas não poderão ter des Linação 
diversa das referidas finalidades. 

§ 3" As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a 
arrecadação St::gundo a natureza de receita , fontes de recursos e parcelas vinculadas à 
seguridade social . 

Art. 8 º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a 
despesa por unidades orçamentórias, detalhadas por categoria de programação em seu 
menor nivel , com suas 1·c s p ectivas doLaçõcs, especificando as modalidades de 
classificação, a saber: 

1 - C lassificação Institucional : 

a) Poder; 

b) Órgão; 
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e) Unidade Orçamentária; 

ri - Classificação Funcional : 

a) Função; 

b) Subfunçüo; 

e) Programa; 

d) Projclo, Alividadc o u Opcrnçüo Especial. 

§ 1u As unidades o rçamentárias são o m enor nfvel de c lassificação 
institucional e serão agrupadas cm ó rgãos orçamentários, entendidos estes como sendo 
os de muior nível da clussificuçüo institucional. 

§ 2° A csfcru orçumentúriu tem por finu lidudc identificar se o orçumcnto 
é fiscal ou de seguridade. 

§ 3n A s ca1egorias econôn1.icas esLõo assim detnlhadas: 

1. - Despesas Correntes; e 

II - Despesas de Capital. 

§ 4u Os grupos d e natureza d e des pesa constitt.1e111. agregação de 
e lementos d e despesa de mesmas carac teristicas quanto ao objeto de gasto, conf'onne 
u seguir discriminudos: 

T - pessoal e encargos sociais - 1; 

11 - juros e e n cargos do divida - 2; 

H 1 - outras despesas corren tes - 3; 

TV - investimentos - 4 ; 

V - inve rsões financci.ras - S ; e 

VI - H1nortizaçHo da divida - 6. 

§ S" A reserva de Contingência seró identificada pelo dígito 9 no que se 
,·e"t"ere às categorias econõrnicas, nos g rupos de natureza. da d espesa. à s modalidades de 
uplicm,,:ãu, aus elementos de dcspeSH e às fonlc:,i t..le recursus. 

§ 6" A modalidade de aplicação destino-se n indicar se os recu,-sos s erão 
a pli cados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou mediante 
transf'erê ncia financeirc:1 , inclusive a decorrente de descentralização orça1ncntária a 
cntidudcs privudus sem fins lucrativos e outras instituições, o bedecendo u seguinte 
closs ificaçõo: 
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71 ; 

1 - transferências à União - 20; 
Il - transferências a governo estadual - 30; 
111 - t.-a.nsferCncias a municipios - 40; 
rv - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 
V - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
VI - transferências a instiruições multigovemamentais - 70; 
Vll - transferências a Con sórcios Públicos mediante contrato de rateio -

vn1 - apl.ico.ções diretas - 90; 
[X - aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos - 9 1; 
X - a ser definido - 99. 

§ 7 ° É vedada a execução orçrunentária com a moda.lidade de aplica.ção 
definida no inciso X do parágrafo anterior. 

§ 8° A especificação por e lemento de despesa será apresentada por 
unidade orçamentária. 

forma: 
§ 9 ° As fontes de recurs os identificam a origem d a receita , da segu inte 

Código Descrição 

500 

501 

540 

541 

542 

543 

550 

Recurs o s não vinc ulados de fmpos to1:1, 

Outros R ecursos não Vinculados 

Tran sferências do FUNDEB - lmpo~aos e TrJnsferências de Impostos 

Transferências do FUN DEB - Complemen tação da União - V AAF 

Trans ferências do FUNDEB - Complementaçi'i.o dn União - VAAT 

Trunsfei-êncius do FUNDEB - Complementuçüo do União - VAAR 

Transferê nc ia do Salário-E<lucação 

55 l Tr;m s ferências de Recursos do FNDE referentes ao PODE 

552 

553 

569 

570 

57 1 

Transfcrê.ncias de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 

Trnns ferêncins de Recursos do FNDE referentes no PNATE 

Outt·us Transferências de Recursos do FNDE 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Edu caçllo 

Transferências do Estado referentes a Convênios e oulros Repasses v inculados 
à E ducaçllo 

573 R oyallies do Petróleo e Gás Naturnl destinados à Educação 
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Operações d e Crédito Vinc uladas à Ed u caçl'lo 

O utro,- Rec u rsos Dest inados !\ Sdu caç?io 

.. 
OAãíN'i TE 

Transferências F undo a F undo d e R ecursos do SUS p roven ientes do Governo 
Federa l - Bloco d e Manute n ção dai,; Ações e Serviços Púhlicos de S aúde 

Trnnsfer 8 ncias F undo a F undo de R ecursos do SUS p rovenientes do Governo 
Federa l - Bloco de Estruturaçilo da Rede de Serviços Póblicos d e Suúdc 

Transferências p rovenie ntes do Governo Pedcral destinadas ao ven cimento 
dos ugcntcs cu1nunilárius d e suút..lc e e.Jus u g cntcs c..lc c.:0111bulc às cnc..lcrnius 

A ssis ti:nciu finuncciru du União dcs tinudu U comple mentuçilo uo pugumcnto 
dos pisos sa laria.i s para p rofissionais da e nfe nnnge1n. 

T,·an s ferênc ins Fundo o F undo d e R ecu1-sos do SUS pro ven ien tes d o Gove1·no 
Est adual 

Trans feri! nc ias do Governo Federal referem es n Convênios e o utros R epasses 
vinc ulados à Sntlde 

T ra n s fe re nc ias do Esn1do retCren tes a Conv6nios e outros Repasses v incu lados 
à Satlde 

Operações de Crédito Vincul adas à Smlde 

R oynhies d o Petró leo e Gás Nntu rnl d estinados à Saúde 

O u t ros Rcc u1-sos Destinados à Saúde 

Trnns ferências de Rec u rsos do FNAS 

Trnns ferêncin d e R ecu rsos dos Fundos E s t ndunis d e A ss is tênciu Social 

Trnnsfet·êncius de Con vênios e o utros Repasses v inc ulados à A ss is tê ncia 
Social 

669 Outros R ecursos D estinados à A ssis tê n c ia Socia l 

700 O u t1·ns T rnnsferênc ias de Convênjos de Repasse da União 

70 t O utros Tnms ferênc ias de Con vên ios ou Repasse dos E s tados 

706 

708 

Trnns ferênciu Especia l da Unino 

Truns ferênciu du Uniilo R e fe 1·ente à Compens uçilo Finunceiru de Recursos 
M .inc ra i s 

7 10 T ra n s ferênc ia Especia l d os Estados 

720 

72 1 

~ 
~rante 

749 

750 

Trans fe re n c ias da Unino R cforentes à s parcic ipações na exploração de 
Pe tró leo e Gás Natural d e.sti n ada15 ao FEP - Lei 9.478/1 997 

Tra n s ferê n c ias da U ni fio R e fe rentes n Ccssfio O n e rosa de Petróleo - Lei n " 
13.885/20 19 
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Outras vi nculações d e transferências 

Recursos da Contribuiç3o de lnte rvenç3o do Do mínio Econômico - C l DE 

75 1 Rec ursos da Contribuiçfio puru o Custe io de rl uminação Pública - COSfP 

754 Rec ursos de Operações de C rédito 

755 Recursos de Alic m1ção de B e ns/Ativos - Administração Direta 

899 Outros R ecursos Vincu l ados 

§ 10. As receitns oriundns de nplicnções finnnceirns terão ns mesmas 
fontes dos recursos originais. 

§ 1 J . No P roj e to de Lei Orçamentária será a lribuído a cada Projeto, 
Atividade e Operação Especia l um código numé rico e s tabelec ido pe lo setor 
responsável pelo PlanejamenLo, ó rgão responsáve l pela e laboração da referida Lei. 

§ 12. Cada Projeto/Atividnde/Opemçõo Espec ial constará som e nte de 
uma esfera orçamentária e d e um progr..t.ma. 

Seção 111 

Do Projeto du Lei Orçamentária A nua l 

Art. 9 " O s Orçamentos Fiscal e d a Seguridade Social que o Poder 
Execul ivo e ncaminhará ã Ciirnara Municipal até 3 0 de scLcmbro d e 2024, nos termos 
do artigo 13, dos Atos das Di sposições Transitórias d a Con stituição d o Estado do Pinui, 
compreendera a programação dos Pode res L egi:dativo e Executivo do Munic ípio , seus 
Órgãos, A utarquias, Fundações e Fundos Munic ipais instituídos e mantidos pe la 
Adminis tração Pública Munic ipal b em como o Orçament·o de lnveslim1.:;nto das 
empresas em que o Munic ípio venha a dete r, direta ou indiretamente, a maioria do 
capital social com dire ito a voto, devendo a correspondente execução orçamentária e 
financeira ser registrada de modo to tal e integrada. 

A rt. J O. O proj e to d e le i orçam entária que o Poder Execu tivo 
encaminhará ao Poder Legisla tivo e a res p ectiva lei serão con stituídos de: 

1- M e nsagem; 

li - texto da lei ; 

n 1 - qua d ros o r çamentários consolida dos ; 

IV - anexo d os o rçamentos fisca l e da seguridade socia l, discriminando 
a receita e a despesa n a fonna d e finida nesta Lei ~ 
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V - discriminação da legisloçõo dn receito.. ret'erente nos orçamentos 
fi sca l e da seguridade soc ia l ; 

V I - i.nfon110.ções cotnplementares. 

§ 1'' - O s qundros e o.nexos orçon-.entó.rios o que se retere111 o s inc isos Ul 
e rv do caput deste urti go, incl uindo os complementos referenciados n o art. 2 ° , du Lei 
n º 4 .320, d e 17 d e m arço d e 1964, são os seguintes: 

1 - su m ário gera l d a receita por fontes e da d esp esa p o r fhnções do 
Goven10; 

U - quadro demonstrativo da r eceita e desp esa segundo as categor ias 
econômicas, n o. fonnu do Anexo 1 da Lei 4.320/ 64; 

Jll - q u ad ro discriminativo da receita por fon tes - Anexo 2 da Lei 
4.320/ 64 

lV - quadro d as dotações por ó rgllos do Governo Munic ipa l e da 
Adn1i ni s tl"llÇÜO lndi1·e to , indicundo despesus do orçu1nento fi scol, d o s eguridode sociol 
e d e in vestime ntos segundo os progra m as d e governo. com os seu s o bje tivos. d e t a lha do 
por o li v idodcs, projetos e operaçõe s c s pcc iois, cotcgorio cconõ1nico do dcs pcso e fonte 
de financiamento, corn a id e nti ficação das unidades orçam e ntár ias executaras . 

V - quadros demonstrativos da receito e des p esa dos fundos especia is ; 

V I - q u adros d e m o n s trativos da d espesa, n a f'o nna dos An exos n "s 6. 7, 
8 e 9 do Le i 4.320/ 6 4 . 

Art . 11 - A o locnçõ.o d os c réditos 0 1·çon 1en.tó.rios se1·ó. tc~itn diretamente à 
unidade orçamentária responsáv e l pela execução d as ações corresp o n dentes. 

Art. 12. A lei o rçamentária discriminará em proe ramas de trabalho 
especí fi cos us d o laçõcs dc!:'tinudus: 

1 - à partici poçiio e n1 constituição ou oo ou1ne nto d e capital d e empresas; 

li - ao pagamento d e precatórios judic iais , inc lus ive o c u.mprimento de 
scn 1e nças judic iais trans i1adas ern julgad o con s ideradas d e pequeno va lor. 

Parágrafo íinlco. Para atender ao di s pos to n o in ciso li serão 
considerados os pedidos pro toco lizad os até 1 ° de julho de 2024. 
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CAPiTULOlll 
DAS D[RETRIZES P ARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAM ENTOS DO 

M UNI CÍPIO E SUAS AL TERAÇÔES 

Seção 1 
Diretrizes Gcnds 

Art. 13 . A c laboraçiío do Projeto~ a a provação e a execuçiío da Lei 
Orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de m odo a evidenciar a transparê nc ia da 
gestão fisca l. o bservando-se o principio da publicidade, unidade . universa lidade e 
a nualida d e . p c nni t indo-sc o a mplo acesso da sociedade a todas as infonnações 
re lativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1 " O Poder Legislativo reo lizo.râ audiências públicas duran te a 
a preciação d a Proposta Orçamentária, e m con form idade com o disposto no parágrafo 
único do a rt. 4 8 da Lei Complem entar 10 1/2000. 

§ 2" Serão d ivulgados. opcionalmente na Inte rnet, ao menos: 

1 - p e lo Poder Legislativo, no que coube r, os instn1mentos de gestão 
previstos no capu1 do anigo 48 da Lei Complementar no 101/00. de 4 de maio de 2000. 

1.1 - pclo .Poder Executivo: 

a) a estimativa das recei tas de que trata o § 3° do artigo 12 da Lei 
Complementar 1 O 1 /2000; e 

b) a Lei Orçomentária Anua l. 

Art. 14. O Orçamento Gemi do Município obedecerá. no princípio do 
equi líbrio e ntre receitas e despesas, segundo o qual a d espesa fixada é igual à receita 
estimada. 

Art. 15 . O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o c ronogrnma de cxccuçHo m e n sal de dese mbolso, nos tennos do art. 8° 
da Le i Comple m enta r n" 101 /00, d e 4 de maio d e 2000, v isando ao c umprimento da 
meta de resu ltado primário estabelecid a nesta le i. 
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§ 1 ° O Poder Ex.ccutívo dcv c 1·ú publicor n progrumoçüo finnnccfro e o 
cron ograma de execução m ensa l de desembo lso até trinta dias após a p ubl icação da 
Lei Orçnmentórin de 2025. 

§ 2 ., No prazo previs to alo artigo anterior d e s ta lei. o Poder Executivo 
deverá publicar as receitas previstas. desdobradas en1 ,netas bitnestrais de arrecad ação 
n os tern'los do nrt . 13 da L e i Con,p len1ent n1· Feden,I n" 101 /00, de 4 de 1nnio de 2000. 

Art . 16. Na cxccuçü.o do orçarncnto. verificado que o co1nporta1ncnto da 
receita poderá afetar o cumprimento das m etas estahe lecidas . os Poderes Legis lativo e 
E xecu tivo, de forn"la proporcional a s s uas dotações , adotarão o n"lccanismo da lhnitação 
de empenhas no montan te necessário para as seguinte:-! despes as: 

l - eli.1ninnção de pos siveis vantagens concedidas n s ervidores ; 

O - e liminação de d e spesas c o m h oras exr-ras; 

fll - redução de gastos com cc:,mbustívcl e outras dc:-ipcsas corren tes~ 

lV - reduçi.'io dos investimentos programados. 

Art. 17. Caso s eja necessária a adoção da limi tação de empenho das 
dotações orçarncntãria s e da rnovimentaçiio financeira para a ting ir a mela de resultado 
primá rio, nos ten-nos do a rt . 9 º . d a L e i Comple mentar 1 O I . de 04 d e maio d e 2 000. esta 
será. fixada de fonna proporcional A participação dos Poderes no orç(Unento, excluida s 
as despesas q ue constituem obrigaçã o con stituciona l o u l ega l de execução. 

Plrilrágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no cap1d deste 
artigo. o Poder Executivo expedirá co1nu nicado ao Pode r Legis la t ivo, aco1npanh ado 
da memória de cá lculo, d os parâmetros e dajus tificaçiio d o ato, o montante que caberá 
a cada um n a limi tação de empe n h o e da m ovi m entação fin ::. n ceira . 

Art. 18. No caso de restabe lecimento da receita prevista, ainda que 
parcial. n rccornposição d as d o tações cuj os empenhos fi::, r a n1 lirnitndos dar-se-á de 
forma prupurcional às re<luc.,:ões efetivadas. 

Art. 19. Não serão objetos d e limihtção: 

1 - as des pesas q u e constit uam obrigações con stitucion ais e lega is , 
inclusiv e aquelas des tinados ao pagamento do d ivida; 

li - despesas c orren tes obrigatória s de caráter continuado; e 

Aiiiãran'te 
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.Ill - conlraparlidas mun.icipais cm convên ios e operações de créd ilos 
finnados. 

Art. 20. Além d e o bservar as dema is diretrizes estabelecidas n esta Lei, 
a a locação dos recursos n a lei orçame nti1 ri a e em seus créditos adicion a is . e a respect iva 
execução, deverão propiciar o levantamento e avaliação dos custos d as ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Parágrafo único. O controle de c ustos de que trato. o co.put será 
orientado pa1·a o csLabclccirncnto da relação entre a despesa pUblica e o resulta d o 
obtido. de fonna a priorizar a análise da eficiência na a locação dos recursos. permitind o 
o acompanh amento das ges tões orçamentá ri a , financeira e p atrimonial. 

Art. 21. Além da observân c ia das prioridades e m e tas fixadas n os tennos 
do art. 2° desta Lei , a Lei Orçam entária e seus créditos adicion a is somente incluirão 
projetos novos ~e: 

T - tiverem s ido a d equadamente contempla d os todos os projetos em 
andamento~ 

O - os recurs o s a locados viabi li zarem a con c lusão de uma etapa ou a 
obte nção de umn unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis nos 
convênios. acordos e s imi lares . 

A rt, 22 - No proje to de Lei Orçame ntá ria p ara o exer cício d e 2025, as 
receitas scri'io e s ti rnadas e a s des pes a s li xadas tendo com o bas e a execução 
orçamentár ia observada no p eríodo de jan e iro a junho / 2024. reajustadas conforme 
índices de intlação oficial verifico.do n o período respectivo. e outras muda nças 
conjunturais ou estn1turais q u e as afetem. 

Par:O:.grafo únjco . As propostas parciais dos P oderes Legis lativo e 
Executivo. bem como as de seu s Órgãos, A utarquias e F undos Municipais deverão ser 
apresentadas à Secretaria Munic ipa l de Administração até o d ia 3 1 de agosto d e 2024 , 
para fins d e con solidação do projeto de le i orçam e ntá ri a . 

Art. 23. A m a nute n ção d as atividade s cxfatc ntc s te rá prioridade sobre as 
ações q u e visem à s ua expansão e os projetos em execução, desde que ava liados à luz 

das prioridades est;.1b e lecidas n esta lei, terão priorid;.1de sobre os n ovos projetos. 

Parágrafo único. A programaçílo d e novos projetos dependerá d e prévio. 
comprovação de sua v iabi lidade técnica e financeira . 

Art. 24. É obriga16ria a des tina ção de recu rsos para compor a 
contr.;t.partida de tra n sferências voluntárias efetuadas pela União e p e lo Estad o, bem 
como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal~ de amortização, 
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de juros e de o u tros e n cargos, obs ervado o cronograma de desernbolso da respectiva 
open,ção. 

S cçiio li 

Dos D é bitos Judiciais 

A rt. 25. A Lei O rçamentária de 2025 somente incluirá dotações pura o 
pagamento de precatórios c ujos processos conte nham certidão de trânsito em j ulgado 
da d e cisão exequ enda e pelo menos t un dos s eguintes docu1nentos : 

1 - ccrti<lilo <lc l rfin s ilu crn julgado d o:,,. c 1nbargos U cxceu1yllo; 

U - certidão de que não tenha1n sido opostos e 1nba.rgos ou qualquer 
irnpugnação aos respectivos cálculos. 

Art. 26. A Procuradoria Juridica do Mun icípio encarninhará à Secreta ria 
Munic ipal de Adrninis tração, Planeja1nento e Oesen volvi n"l e l"l tO E conô1n ico, at~ 1 5 de 
julho do corren te ono, a r e lação dos débitos decorrente s de precatórios judiciários a 
serem incluídos na proposta orçamen tária de 2025 devidamente a tua li :;,-..ad os, conforme 
dete rminado pelo art . l 00, § 1 º • da Con stituição Fede ral , e discrim inada por gru pos de 
natureza de despesas, confonne detalh a1nento con stante do ru·t igo 8'', §4n desta lei , 
e s pcci ficando: 

1 - número e data do ajuizamcnto da ação originária; 

li - nú1nero do precatório; 

n 1 - tipo da causa ju lgada~ 

IV - data da autuação do prec atório; 

V - n ome do beneficiário; 

VI - volo r do precotório o ser pogo; 

Vil - data d o trânsito e 1n julgado; e 

V 111 - nú.incro da vara ou co1n arca de orige1n . 
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Seção IJJ 
Dos V cdoçõcs 

Art. 27. Na p rogramação das desp esas, será vedado: 

... 
GAii'iNÍi TE 

1 - fixação de despesas sem que estejam d efinidas as respectivas fontes 
de recursos e lega l.mente ins ti tuidas a s unidades exccutoras; e 

11 - inc lusão de despesas a titulo de investimentos - Regime de Execu ção 
E s p ecial - ress a lvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida n a 
forma do artigo 167. § 3°, da Constituição Federa l. 

UI - fixação d e des p esas com Juros, Amortizações e E n cargos da Dívida 
Fundad a, que não considera r as operações já contratadas ou com autorizações 
concedidas e contratos o.ssegurados até- o. do.ta o e ncaminha m e nto do Projeto d e Lei 
Orçamentária An ua l à Câmara Municipal; 

IV - p agamento de despes a s com pessoal , a qua lquer título, e o.qu is ição 
de e quipa m e ntos e material perrnancnlc c o m recursos tran sferidos pelo Município a 
entidades privadas sem fin s luc rativos, sob a forma de contribuições, s u b venções e 
a u x ilios. 

V - p agam e nto, a qualquer titulo. a servid or público. da ativa, o u a 
emp regado de empresa público. o u de soc iedade de economia m isto., por serviço de 
consultoria ou a s sis tência técnica, inclusive o s custeados com recurs o s provenientes 
de con vênios, acordos~ ajustes ou instru,nentos congêneres, firm ados corn órgãos ou 
entida d es de direito público ou privado. nacional ou internacionais. 

VI - ll programação de no vos projetos sem que tenham s ido a locados 
recursos s ufic ie ntes para as despesas com inves time ntos em andamento e para as 
despesas de conservação do patrimônio público. c.o n fonn e disposto no art. 45 da Lei 
Complemen tar n"' 1 O 1. de 2000~ 

Parágraro único. Sedio entend idos como projetos em andamento 
a que les que tenham fina lizado o processo licitatório . 

Art. 28. Na proposto. orço.mentá.ria não p o derão ser destinodos recursos 
para atende r a despesas com ações que n iio sejam de competên c ia exclusiva cio 
Município ou comuns ao Município, à U nião e ao E stado, ou com ações em que a 
Constituição Federa l não estabeleça obrigação do Municfpio em cooperar técnica e /o u 
financeiro.mente. 

A rl. 29. As dotações para compor a contm.partida de des p esas 
finaociadas p o r rec ursos vin cu lados serão obrigatoriamente informadas e identificadas 
por fonte de recurso distinto., não p o d e rão t e r d es t inação diverso. do.s fino.lido.des 
referidas na motivação do convên io, ajuste, a cordo ou ins trumen to simi lar, e xceto se 
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co1nprovndo docun1entadn1nente e1To nn alocnçõ.o desses recursos ou desnecessária por 
rescisã o~ não con cretização dos financia,mentos previstos ou sa ldo não utilizado~ de tal 
f'onna que evidencie a impossibilidade da s u a aplicoçõo original. 

Art. 30. Somente poderão ser inclu1das n o .Projeto de Lei Orçamentária 
dotações relativas às operações de crédi to contratadas ou com autorizações legislativos 
conced idas até a data do encaminhamento do referido Projeto ao roder Legislativo. 

Art. 3 1 . São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
des pesa que viabilizem a execuçã.o de despesas sen'l comprovada e suficiente 
dâsponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrat•o t'inlco. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos .à 
gestão orço.1nentó.rio-fino.nceiro. efetivon1ente ocorridos, sem prejui?..o dos 
rcsponsabilidadcl:l e providências derivadas da inobscrvi.ncia do c aput deste artigo. 

Scçilo rv 
Das Transícrências para o Setor Público e Privado 

Art. 32. É vedada a inclusão. na Lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais. de dotações n titulo de .. auxílios?> ou .. s ubvenções sociais' \ ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, dotadas de at ividades de 
natureza continuada que pres te n'l atendirnen.to dire to no público nas áreas d e assistê ncia 
socia l, saúde ou educação, que p1·eencha1n um.o dos seguintes condições: 

1 - seja1n de atendirnento dire to o.o público. de tbnnn gratuito. , no. s ó.reo.s 
de assistência socia l c..1 u educação, e estejam registradas n o Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS; 

n - 1,1cjam voltada!!! para as ações de saúde e de atendimento direto e 
gratuito ao pUblico, prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam 
rcgistrudas no Conselho Municipal de Assistê ncia Social - CMAS; 

111 - seja1n vincu ladas n org:anis1nos internacionais de natureza 
fihmtrópicu. ins titucionul ou assistenciul; 

IV - atendam ao disposto no art. 2 04 da C onstituição, no art. 61 do 
ADC T , ort. 16 e seguintes do Lei 4 .320/64 , bem como no disposto na Lei no 8 .742, de 
7 de dezembro de 1993; 

V - sejam s ignatários de contrato de g e s tão com n administração pUblico 
municipal ; 

VI - sejam quo1ificudus como o rgunizoçõcs soc iais; 
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VII - sejam qual ificadas como Organiz ação da Sociedade Civil de 
inte resse Público - OSCIP. com termo de parceria firmado com o Poder Público, de 
acordo com a Lei n º. 9 . 790, de 23 de março d e 1999; 

VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades 
esportivas que contribuam para a capacidade de a tletas nas modalidades de torneios. 
campeonatos de amadores e profissiona is que de a lguma forma incentivem o esporte e 
representem o Municipio. desde que formalizada a requisição mediante apresentação 
<lo projeto onde esteja m indicados o objeto, finalidades, forma de execução e planilha 
de custos. devendo também ser de alguma forma evidenciada a participação do 
Governo Municipal no projelO e eventos. 

§ 1" Para habilitar-se no 1·ecebimcnlo de subvenções sociais. a entidade 
privada sem fins lucnttivos deverü apresentar declaração de funcionamento regular, 
emitida no exea·cicio de 2025, po.- três autoridades locais e comprovante de 
regularidade do manda.to d e s ua diretoria , alé m da apresentação de: 

1 - cóp ia da le i que reconhece a entidade como sendo de utilidade 
pública; 

1J - cópia autentic-ada da ata da última e leição e cópia autenticada da 
posse da diretoria cm exercício; 

II I - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua 
regularidnde fiscal. 

§ 2" Sem pn,::juí;t;0 da observância das condições estabelecidas neste 
artigo. a execução das dotações sob os titulos ne le especificados d e penderá, a lé m de 
autorização legis la tiva espec ifica consign ada na Lei d e Orçamc nt.o, d a a s sinatura de 
convênio ou acordo. observadas a s di s posições do art . 11 6 e seu s parág rafos . da lei 
Federa l n" 8 .666, de 2 1 de junho de 1993 . com as alterações pos 1.criorcs. 

§ 3" A execução das dotaçõe!-i sob o título de subvenções sociais e s t.ó. 
também condicionada às detcrmi.naçõcs previstas em Ins trução Normativa do Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí. 

A rt. 33. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos 
paa-a direta ou indiretamente. cobrir necessidades de pessoas fí s icas. c01np.-ovodon1ente 
c;uentes, por meio de outros auxílios fin;•mceiros a pessoas fisicas o u materfal de 
distribuição gratuita. 

Parágrafo único. Para fins do djsposto neste artigo, entende-se por: 

l - ;•n1xílios financeiros a pessoas tisicas: dotações destinadas ;1 atender 
despesas de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas flsicas, sob 
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diíerentes 1nodulidudes, como ujudu ou upoio nnuncei.ro e s ubs idio o u comph:mentuçüo 
na aquisição de bens; e 

li - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a a tender 
d espesa com a a quisição d e materiais de distribuição gratuita, tai s como livros 
didúticos, gêneros a limentícios, materiais de cons truçüo e outros moteriais ou bens que 
possam ser distribuidos g ratuitamente. exceto os desti nados a premiações culturais, 
artísticos, científicos, desportivos e outros. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a tinnar convênios, contratos 
de repasse , tennos de p.lC"ceria e / ou cooperação finance ira con1 entidades privad0is sem 
fins lucrativas , destinadas a fo1T1cntar o d esenvolvime nto soc ial , econôm ico, cultura l e 
esportivo no fünbit'o do Municipio. 

§ l O O s recursos provenientes de convê nios e contratos de 
re posses/te1·m os de parceria e /ou cooperação finnnceiro. repassados pelo Municipio, a 
titulo de · contribuições• d evedlo ter s ua a plicação comprovada mediante prestação de 
contos à Controlodorio Geral do Municipio . 

§ 2u A prestação de contas a que se refi,re o caput d everá a tender no 
dispos to cm Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Piaul. 

Art. 35. É vedo.da a destinação de recurs os públicos pai-o instituições ou 
e ntidades privudus que nilo tomem suas contm~ acessíveis à sociedade civil. 

Seção V 
l>irclrh.c .~- 13:..,/Jt•cifh:u~ ,ll' Ort·,011t•,,lt1 ,. ... úcul 

A rt. 36. O O r çamento Fiscal estimará us receitas efetivas e potenciai s de 
recolhi1nento c entra lizado do Tesouro Municipal e lixará as des p esas dos Poderes 
Legislativo e Executivo bem como as de seus Ó rgãos. Auta1·quias. Fundaçllo e Fundos 
Municip ais, d e modo a evide n c iar a s polfti cas e programas d e governo, respeitados os 
princíp ios da unidade, da universalidade, da anuulidude e du exclusividade. 

Art. 37. É vedada a realização de operações de crédi to que excedam o 
montante das dct:,:pesas de capitul , re1,11,1ulvu<las as autorizudas mediante créditos 
adicionais suple mentares ou especiais com finalid a de precisa. 

Art. 38. Na e s timati va da receita e na fixação da des pesa seriio 
con sid erados: 

1 - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

li - o aumento ou o diminuição dos s erviços prestados e o tendência do 
exercicio; e 
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Ili - as a l1eraçõcs tribu tárias. 

A.rr. 39. O Mun.icípio aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
de sua receita resu ltante de impos tos, compreend ida a proveniente de transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 
2 12 da Constituição Federal. 

Art. 40, O Munic(pio aplicará, no mlnimo. 15 % (quinze por cento) em 
ações e serviços pUblicos de soUde. conforme disposto no inciso UJ, do artigo 7" da 
Emenda Constitucional n" 29/2000 e no artigo 77, inciso Ili. do Ato das Disposições 
Constitucionah; Tnmsitórias. 

Arl. 4 1. A Lei Orçamentária conterá no orçamento fi scal reserva de 
conlingência, constituindo-se de dotação g loba l sem dest'inaçiio específica a 
determinado órgão, unidade orçamentária, progr.:tma, categoria de progrnmaçào ou 
grupo de despesa, constituída em montante correspondente a até 1% (um por cento) da 
receita corrente liquida do Tesouro Municipal, em consonância ao anigo su. 11.1 , da Lei 
Complementar I O 1/2000, cujos recursos serão utilizados como fonte para atendimento 
de possivos comingemes e outros ri scos e eve1uos fiscois imprevistos. tendo como 
priori tá rios os pass ivos referentes às obrigações pertinentes a gastos com pcaooal; 

Par.ágrafo ún ico - Ca..°'io não seja necessária a utilização da Reserva de 
Contingt!ncia p;:m·1 sua finalidade, no todo c)u e m parte, i1l.é o m Gs d e agO$IO, (1 

saldo remnnesccn1c poderá ser utili wclo para abertura de créditos ad icionais 
suplementares e espec iai s destinados U prcstaçíio de serviços públicos de Assistência 
Social , Saúde, Educação, ao p agamenlo de juros, e ncargos e umortização da dívida 

pública e p recatórios. 

Art. 42. Os recursos ordinários do T esouro Municipal somente pocforão 
ser programados para atender as despesas de capital depois de atendidas as despesas 
com pessoal e encargos sociais. serviços da divida e outras despesas com custeio 
administrativo e operacional. 

Seção IV 

Diretr izes Especíncas do Orçamento d a Seguridade Socia l 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações de Saúde, Previdência e Assistência Social. e obedecerá 
ao disposto nos arts. 167, inciso XI , 194 a 196, 199 a 20 1, 203,204 e 2 12, § 4°, da 
Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos; 

1. das contribuições soc iais previstas na Constituição Federal, exceto a 
de que trata o ort. 212, § 5", e os destinados por le i às despesas do Orçamento Fisca l; 
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11 - originá rios dos o r çamentos do Município. transferência de recursos 
do Estndo e do União. p e las execuções descentralizndns das nções de saúde, e dos 
convênios finnados com órgi'ios e entida des que tenham como objetivos a ass istê ncia 
socia l ~ e 

111 - dns d e 1nois receitas diretornente orrecododos pelos órgãos, fundos e 
e n tidades que in tcg:r«tm . exclusivamen te. este orçamento. 

PnrúJC,1·ufo único. Os recursos puru a te nde r Us uções d e que truta es te 
artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçaincnto da Seguridade Social. 

Art. 44. A ,; dotaçõe15 del5ti n ::ida,; ~ a ,;,; i ,; t.ê n cia ~ popu la ç:.:lo ca l"'e nte 
serão con s ignadas em rubricas apropriados e beneficina·õo. pt·e fe t·en c in.lm.ente. fümflia.s 
cm estado de v ulnerabi lidade cuja renda per capita sej a inferior a meio salário-míni ,no, 
d evidament.e cadastl"'ada s n o CadÚnico o u cadas t:l"'adas e m alguma unidade de 
R e ferê n c i a de A ssi s tênc ia Socia l do Munic ípio. 

A rt. 4 5 . As des pesas re lativas a program a s , projetos, serviços e 
benefícios nas áreas de Suüde. Edu caç:to e Ass is tê n cia Soc ia l realizados e m 
cooperuçilo. con vênio ou repasse direto con1 o utras esfen1s de goven10 ser ão i ncluída s 
d e modo específico no orçrunento . 

Scçüovn 

Diretrizes Especfflcas para o Poder Leglslatlvo 

Art. 46. O tota l da despesa do Poder Legis lativo Municipal , inc luldos os 
subs idios dos Vereadores e excluidos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o 
p ercentual de 7°/4 (se te por cento) re lat ivo ao snm atbri o da receita tributária e dal'l 
rra n s forências previstas n o § 5 u do artigo 15 3 e nos artigos 158 e 159 da Con s tituição 
Federal efetivamente realizado no exercício an t e.rior. 

§ 1,. O duodécimo d ev ido à Câmara Municipal será re passado a t é o dia 
20 de cada tnês, sob pen a de c ,·in1e de 1·espons abi lida de do Prefe ito Municipal , 
conforme dispost o n o inci so 11 , § 2 ° , do urtigo 29-A d.u C onstituiçiio Federul. 

§ 2 ° A despesa to ta l com f'olha de pagamento do Poder Legis lativo, 
inclu ldos os gas tos co1n subsldios dos Vereadores, n!lo p oderá u ltrapassar a 70o/o 
(setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1° do artigo 29-
A da Con stituiçi\o Feder a l. 

§ 3" O Podei· Executivo 1·epassa.rá ao Poder Legis lativo 7 % ( s ete por 
cento) de sua receita, relativa ao som atódo da receita tributária e das transfc r l!ncias 

Âmdrânte 

Pru,·u Quincus Cu.,u ro. N " 15. Ce ntro. Arnunmtc-PI . C~l': 64400-000 
CNPJ : 06.554 .802/000 1-20 

B-1n11il: 11111uru11tt.•~1111111n111u.-.pi.~ov.l~r 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL D E AMARANTE 

Secrelai-ia Municipal de Gabine te 

previstas no § 5° do art. J 53 e nos arts. 158 e 159 da Constituição .Federal, efetivamente 
realizad a no exercício anterior. 

A rt·. 47 . O Poder Legislativo cncaminhard ao Poder Execut ivo sua 
proposta orçamentária, para fins de conso lidação, a t é o d ia 3 1 de agosto do con-ent e 
a n o. 

Seção VIII 

Das alterações da Lei Orçanumtária e da E xecuçiio Provisória do Projeto de Lei 
Orçamentária 

Art . 48 . Na apreciação pelo Poder Lcgib: lativo do Projcto de Lei 
Orçnmentll.rin Anual, o s e m end as somente poderão ser aprovados coso: 

1 - sejam compat íveis com o P lano P lurianual e com a L ei de Diretrizes 
Orçamentárias ; 

li - indiquem os recursos necessários , a dmilidos apenas o s provenientes 
de anulação d e despesas, excluídos os que incidam sobre : 

a) dotação para pessoal e seu s encargos; 

b } serv iço d a divida; 

01 - sejam re lac ionadas com: 

a) a correção de erros o u omissões; 

b) os di s positivos d o texto do Projeto de Lei. 

§ 1° As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

1 - n o caso d e incidirem sobre desp esas com in vestimentos, a v iabil idade 
econômica e técnica do projeto durante a vigên cia da Le i O,·çainen tária; 

li - n o cas o de incidirem sobre des pesas com ações de manutenção, a 
comprovação de que n ão inviabi lizarão as atividades de naturez a operacio nal d a 
ent idade o u órgão cuja des pesa é 1·eduz ida. 

Ili - em rc laçiío a a lterações das categorias d e progra maçiío e grup o de 
despesa dos projetos originais~ indicar o total dos acréscimos e o total dos decréscilnos, 
ide nti fi cando cada uma das dotações modificadas com a indicação d as a lterações 
atribuid as; 

Praça Quinc u$ Ca$ll"O, N" 15. Centro. Amcu-unte ~P I , CEP: 64400-000 
C NPJ : 06.554.802/000 1- 20 

E -m a il : ~ marantc<r1>an 1.11rantç:J!hgov.hr 

Am-::.r:ãnte 
ESTADO DO PIAUf 

PREFE ITU RA M UNI C IPAL DE AMARANTE 
Secr e l uriu Municipul de Oubinete 

rv - as inclusões de n ovas categorias de progru,nação e , c,n re laçüo a 
estas~ os detalhame ntos fixados na Lei de O rçamento, com ind icação das fo ntes 
financiadoras e as denominações ntribuídas. 

V - q u a dro dcmonstn1tivo da manutenção do equilíbrio entre us recei tas 
e despesas e a correspondência das fontes de rec ursos. 

§ 2 º É vedada a inclusão de emend as ao Projeto de Lei e à Lei 
Orçam entária, bem con10 en1 s u as a lterações. q u e anulem dotações provenientes: 

I - d e precntório s judiciais~ 

11 - do _F undo de M anutenção e Desenvol vimen to da E ducaçã o Básica e 
d e Vulorizaçüo d os Pt·o fissio nui s du Ed.ucuçüo - FUNDEB; 

IJ 1 - do li mite mfnimo p ara área do e n s ino, estip ulada pela Con s t ituição 
Federal ; 

IV - de receitas vinculadas a fi nalidades especificas. tais como a 
convênios. execução de programas especiais e operações de créditos; 

V - de receitas diretamente arrecudadas por órgãos. fundos, uu tarquias, 
fu ndações, empresas púb licas e sociedades de econ omia mis ta ; 

V l - do limi te mínimo para área de sa l.Ide, estipu lada pela E m enda 
Constitucional n º 29; 

VH - de cont rapartida obrigatória d o Tesou1·0 Municipal a recuJ·sos 
tran sferid os uo Município. 

Art. 49. Os crédi tos adicionais a utor izados pelo Legis lnt ivo serão 
abertos e apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orça1nentária definido 
n o art . Sº desta Lei , e c n1 con f'ormidadc aos preceitos estabele c idos n os artigos 40 e 
segu intes d a Lei 4 .320/ 64. 

Pnrãgrn ro únic o . Os c réditos adicionais au torizados e as alterações do 
Q uudro d o Dctulhumcnto de Dcspcsus~ ultcruçõcs do Orçmncn to Analítico, serão 
editado15, mediante Decreto do Executivo. 

Art. S0. Na Lei Orçamentária Anual conterã o as seguintes autorizações: 

I - pa1·a abernu-a de c .-éditos adic io n ais ; 

a) a t é o Jimjte ne la definido, para créd itos s u p lementru·es; 
b) a t6 o lii'nitc autorizado crn Lei especifica de reajus t e de pessoal e 

encnl"'gos socinis; 
ll - para rea lizar operações de c ré dito, in clusive por antecipação da 

R eceita . af.é o limite legalme n te p e rmitido. 
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Art. 51. Os crédi to s especiais e extraordinários. abertos nos ú ltimo s 
quatro n1eses do exe1·cício, p oder ão ser 1·enbenos no exercício s ubsequente, confonne 
o di sposto no § 2º do art. 167 da Consti tu içiio Federa l , media nte dccrc10 d o P oder 
Ext:cutivo . 

Art. 52. As codificações de m odalidades de ap licação e das fontes de 
recursos aprovadas na Lei Orçamentária, e e m seus créditos adicionai!-i poderão ser 
m odificados e ou desmembradas para a tender às necessidades de execução e dar maior 
transparência à execu ção orçamentário-fin anceira , por m e io de a to do C h efe do Poder 
Executivo. 

Art_ 53 - A inclusão d e grupo d e n a tureza de des pesa e de fon t e de 
r e cursos, em projeto, ati v idade e operação cspcc ia.l con s tante da Le i Orçamentária 
serão efetivadas por meio da aber tura de c rédito adicional s uple m e ntar. d esde que 
decorra de: 

I - incorreções no processo d e orçarnentnçõo dos p rojetos, a tividad es e 
operações especiais~ 

li - ações e m ed idas oriundas d e o utros esf"erns de govemo~ e 

111 - demais fotos que independnrn d a nçiJ.o volitivo. do gestor. 

Art_ 54 - O P oder Executivo Municipo.l ao necessitar de reestruturação 
d e seu s serviços p a rd a t e nde r às demandas da :sociedade durante a execução do 
Orçamento poderá, media nte Decreto, transpor, remanejar, tran~fcrir ou utiliza.r , total 
ou p arcialmente, as dotações orçamentárias aprovad.:iS na Lei Orçam.entária e e1n seus 
c réd itos adicionais, e m decorrência de extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou des membramento de órgãos e entidades, be1n como de a lterações de 
s uas c ompetências ou atribuições. 

§ 1 °. A s categorias de programação, aprovadas n a lei orçamentária e em 
seu s créditos adicionais. p odera.o ser m o dificadas, p o r m eio de Decreto, pnrn atender 
às necessida des de execução, criando, quando necessário. novas naturezas de des pesa 
e fontes de recurso. 

§ 2 °. As modificações a que se refer e este artigo também poderão ocorrer 
quando da n bertura d e créditos s uplementares autorizados n a le i orçamentária, que 
deverão ser abertos mediante D ecreto do Executivo. 

Art. 55 - O P oder Execut ivo Municipa l p o derá, por meio de .Dec reto , 
efetivar adequ ação orçamentária decorrente de portarias e demais legi s lações 
especificas do Ministério do Planejamento, O rçnmento e Gestão e do Ministério da 
Economia no tocant e às c lassificações do naturezn do despesa. da moda lidade de 
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Sccr c laria Municipal de Gabin e te 

aplicação. do grupo da natureza de despesa , da categoria econ ôn,ica, da função e 
s ubfunçiio do despesa, bem co1no do classificação do notu1·ezo receita. 

Art-. SS. O Projeto de Lei Orça,nentdrio Anual deverá ser aprovado até o 
ténuino du corrente scssiio lcgislutiva. 

Art. 57. Caso o Projeto de Lei Orçamentário Anu a l nõ.o seja devolvido 
para S.."lnção até o inicio do exe.rcicio financeiro de 2025 3 a sua programação poderá ser 
executndo pnra atender despesas inadi áveis e 1n cada 1nês. até que a Lei Orçmnentária 
passe a vigorar, sempre no limite de 1/ 12 (um doze avos) do total de cada dotação 
atualizada. 

§ _I O Não se inc luem no li_mite previsto no caput deste artigo, as dotaç:õcs 
para atendi1nento de despesas co,n : 

f - pessoal e cncargol-1 sociais; 
li - pus,amento d e beneficias previdenciúrios; 
n 1 - pagamento do seaviço da dívida; 
I V - precatórios 
V - obras em a ndame nto; 
V l - investimentos e.m continuação de obras de s aúde, educação, 

saneamento básico e serviços essen ciais; 

Vl.l - contratos de serv iços; 
Vlll - as operações oficiais de créd ito; e 
IX - con trapartidas municipais; 
X - utiliz ação de recursos v inc ulados, cm suas finalidades , liJnitado ao 

valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em con.fonnidade com o 
c1·on ognuna de execução financei.-a estabelecido n os refê'::ridos in s tn.unentos. 

§ 2 " As dotações referentes às despes..-.s, ,nencionadas no § 1 " deste 
anigo, poderi:lo ser movimentadas até o montante n ecessário para suas coberturas. 

§ 3º Os sa ldos negativos eventua lmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao Projeto de Lei d o Orçamen to na Câmara Municipal e do proceditne nto 
previsto nes te artigo serão ajustados após a sanção da Lei Orçam entária , atr.Jvés da 
cubcrturu c.Jc cn.Zc.Jitus uc.J iciunuis, rncc.Jiuntc rc1 n u ncju1ncntu c.Jc UuUu,:Ucs urc,.:u1ncntuis. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSICÔF..S RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUN ICfPtO COM PESSOAL E E CA R GOS 

SOCIAIS 

Art. 58. No exercicio financeiro d e 2025. a despesa tota l com pessoal 
ativo e in ativo do município de Amarante o b servará o limite estabe lecido nos §§ 1 ° e 
2° d o art . 1 R, no inciso TIi , do a rt. 19 e inciso IH, do art. 2 0 . da Lei Com plementar n º. 
101 /00 , de 04 de maio de 2 000 e E n-tenda Constitucion a l n º. 25 de 2000. 
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Art. 59. A repart ição dos lin1ites não poderá exceder os percentuais de 
6% (seis p or cento) para o Lcgislalivo e 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 
Executivo. da receita corrente líquida, calculada nos termos da LC n º 101 /2000. 

§ 1 ... Se n a verificação d o l inlite estabelecido o total da despesa exceder 
a 95% (noventa e cinco por cento) do percentual determinado. devea·ão ser obse1vadas 
as vedações constantes dos incisos I a I V do § 2º d o art . 22 da L C n " 1 O l / 2000, 
pres erva ndo-se os setores de Educação, Saúde e A ss is tê ncia Soc ia l. 

§ 2°. Quando os gastos com pessoal a ting irem o limite com a prudência 
de que trata o artigo 22 da Lei Complementar 10 1/2002. a realização de serviços 
extraordinários ficará restrita apenas aos setor es d e E ducação. Assistência Social e 
Saúde em casos excepcionais. 

Art. 60. O reajuste do. re munemçõ.o de pessonl nos tennos do inciso X, 
do art . 37 da Constituição Federa l. será concedido d e acordo com a disponibilidade 
financeira d o Tesouro Municipal, resp e itado o limite estabelecido no inciso TTI , do art. 
19 e no inciso Ili, do art. 20. da Lei Complementar n º. 101 / 2000, na forma do dispo~to 
no n rt. 169 da Con stituição Federal. 

Art. 61. O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 
169 da Constituição Federal, a envio.r ô Câmara Municipal de Amamnte, P1·ojeto de Lei 
que vise cria r cargos, empregos e funções o u alterar a estrutura de carreiras, b em como 
admitir o u contrata r pessoal. 

§ 1 º A criação de cargos, empregos e funções o u a lteração da cstrui:ura 
d e can-eiras. be1n con10 admissão ou contratnção de p essoal fica condicionada aos 
limites estabeleci d os n o art. 57 desta Lei. 

Art. 62. Fica autorizada. confonne n ecessidade da administração, a 
reo.liznçiio de concurso público desde que o bedecidos os limites dis postos n os o.rLc;. 56 
e 57 desta Lei, observo.das as seguintes condi ções. 

1 - existirem cargos e empregos público s vagos .s~ preencher; e 
[l - houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 

despesa. 

Art. 63 . O disposto no§ 1•·•d o o.rt. 18. da Lei Complementar n '' 101 / 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins d e cá lc ulo d o limite da d espesa total de pessoal, 
independentemente da lega lidade o u validade dos contratos. 

ParágrH.fo único. Não se cons idera como s ubs tituição de serv ido res e 
empregados públicos, p ara efciLo do caput, os contratos de tcrceiriz.açüo, rc lntivas à 
execução indireta de atividad es que, si mul to neam ente: 
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l - sejan'l acessór ios. instn11n e n.tais o u co1nple1nentares aos assuntos que 
constituem área de competência lega l do órgão ou e ntidade , na forma d e regulame nto; 

n - n ão sejam increntes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
curgos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, s alvo cxp1·esso disposiçõo legal c1n 
contrário; ou sejo1n relntivns n cnrgo ou cntegorin extinto, totnl ou parcinhnente; 

lll - não caracterizem relação direta de emp rego. 

CAJ:.i·TULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA L EG ISLAÇÃO 

TRIBUTÁ.RIA DO MUNIC fPIO 

Art. 64 - O Poder Executivo pode rá e n viar Projetos de Lei ao Poder 
Leeislativo que visem. dentre outros. rever e arualizar o Códi&o Tributá r io Municipal. 
de fornlu u corrigir distorções; 1·evogur us isenções lribulúr ius que cont1·urie1n o 
interesse púb lico e ajustiça fi sca l; atua li zar a Planta Gen érica de Valores ajustando-se 
â rea lidade do 1nercndo llnobiliârio; e, aperf"eiçoar o sisten'la de fi sca l ização, cobran ça. 
execução fiscal e arrecadação de tributos; a umentar a produti vidade e 1nclhorar a 
gesü'lo da Olvida A tiva . 

Art. 65. A cstin'lativa d a receita que constará no projeto d e lei 
orçamentária para o exer clcio de 2025. com vistas à expan são da base tributária e 
consequente au1nento dos receitas próprias, contetnplorA 1nedidas de aperfeiçocunento 
da administração dos tribulos municipais, dentre as quais: 

1. Apcrfciçoa1nento do s istcn'lo de fo r1noçüo~ u·u1n ito.çüo e jul&mncnto 
dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização. s implificação e 

aeilização; 

li. Apcrfeiçoumento dos sistema!:-! de fiscali7..açiio, cobntn ça c 
arrecadação de tributos. o bjetivando a sua n'laior exat idõo; 

Til. Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos. por 
1neio da revisi:lo e rac ionalização das ro tinas e processos, objetivando a mode rnização, 
a padro nização d e atividades, a 1nclho ria dos contro les in ternos e o cfici~nciu no 
prcsb1.ção de serv iços; 

rv. Aplicação das penalidades fi scais com o ins trumento i.nibitól"io da 
práticu de infração da legisluçilo tributúriu. 

Art. 66. O Poder Executivo Municipal, autoriz.."'ldO em lei , pode rá 
conceder o u a1nplia.r beneficio fi scal de natureza tribut'ória co1n vistas a estilnular o 
crescimen to econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar con tribuintes 
intei:rantes de c lasses menos f"avor ecidas~ conceder remissão e a nis tia para estimula r a 
cobrança da div ida ativa a tendidos as exigências do an. 14 da LC n ". 1 O l /2000. 
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Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou 
beneficio de natureza financeira. as m esmas exigências referidas no c apul, podendo a 
compensação, altern ativamente. dar~se m ediante o can celamento, pelo mesmo período. 
de desp es-1 em valo r equivalente. 

Art. 67. O increm ento d a receita tributária deverá ser buscado m ed iante 
o ape..-fc içoamento do legislação especifica. a constante atualização do cadastro dos 
contribuintes e execu ção permanente de p rogramas de fiscalização. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. As 1netas apresenta d as no Anexo d e Metas Fiscais, e n, anexo, 
são res ultados pres umidos a p artir de parâmetros de crescimento d a Rece ita Correnlc 
Líquida (RCL), taxas de inflação e projeções de crescime nto das receitas públicas. 

Parágrafo único. Quando da e laboração do P rojeto de Lei Orçamentária 
Anual para 2025, a esti.mativa de recei ta e a fixação de despesa poderão ser 
modificadas em v ista dos parâmetros utilizados n a atual projeção sofrerem alterações 
conjunturais, podendo as mch1s fi scais ser aj us tadas, conforrncj u s lificati va . 

Art. 69. Todas a s receitas r ealizadas pelos órgãos, fundos e e ntidades 
integrantes dos orçam entos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente 
arrecadadas, serão d evidamente c lassificadas, contabi lizadas e conso lidadas às contas 
gerais do municipio n o m ês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 70. Para efeito cio d isposto no§ 3° do o r t. 16 da .Lei Complementar 
n º 1 O l /00, conside ra-se como irrelevante as despesas que n ão ultrapassem, para bens e 
serviços, os limites definidos, arl. n º. 75, incisos I e li da Lei n º. 14. 133, de 01 de abril 
de 202 1 e suas a lterações. 

A rt. 7J. Para efeito do dis pos to n o art. 4 2 da LC nº. 101 /2000: 

J - Considera-se contraída a obrigação no 1nomento da emissão do 
empenh o; 

11 - No caso de despesas relativas a pres tação de serviços já ex is tentes e 
destinados à manutenção da admi nistração pública, con sidera-se como 
compro missadas apen as as prestações cujo pagamento deva se verificar n o exerc ício 
financeiro . observado o cronograma pactuado. 

Art. 72 . Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a 
respon sabi lidade pela coord enação da e laboração orçamentária de que trata esta lei . 
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Parágrafo único. A Secretari a Municipa l .Planejamento determinará 
sobre: 

l - o calendário dos a ti v idades pura o elaboração dos orçmncntos~ 

li - u elnboração e n distribuição do material que compõe os propostas 
parciais do Orça1nento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seu s 
Ó rgãos. Autarquias, Fundações,. Fundos e Sociedades de Economia Mista; e 

li l - os instruções para o devido preenchirncnto das propostas parciais 
dos o rçamentos de que trata esta lei. 

Art . 73. As unidades res ponsáveis pela execução dos créditos 
o rçamentários e adicionais aprovados processarão o em p enh o da despesa. observo.dos 
os limites fixados pa1·a cada categoria de prog.-amaç5o e respectivos g1-upos de des pesa~ 
tbntes de recursos~ modalidade de aplicaçiio e identificadores de uso, especificando o 
e le1nento de des pesa. 

Art. 74. As entidades privadas beneficiadas com recursos público:ól a 
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objeti vos para os quais receberam os recursos. 

Art. 75 - Todos os poderes e órgãos~ incluldos autarquias~ f'undaç.ões 
públicus, empresas estatais dependentes e fundos, do município devem utilizar 
sistemas únicos de e xecu çilo orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo 
Poder Executivo e resguordndn os respectivos nutono1nins, nos tern1os do artigo 48, § 
6n, do Lei Co1nple1nentnr n" l O 1 ~ de 04 de mnio de 2000. 

P:u.rágraío Ú nico. Sem prejuízo do dispO:.ilO no caput e cm utcndimcnto 
às disposições do nrtigo 48, inciso 111 , dn LRF, deverá ser ndotndo Sistema lntegrndo 
de Administração Financeira e Controle - SIAF IC, que atenda a padrão míni,no de 
quali<la<.lc cslabclecido pelo Po<ler Executivo <la Un ião e ao estabelecido no art. 48-A 
da LRF. 

Art . 76. O Poder Executivo fica autorizado a firmar con vênios, acordos 
e ajustes favoráveis ao Município e necessários ao cumprime nto da Lei Orçamentária 
Anual , co1n órgiios e entidades da admini stração de todas as es feras de govcm o, desde 
que haja disponibilidade orçamentária e fin anceira para sat isfazer as obrigações de 
contrapartida d a execução dos rncsmos. 

Art.. 77. A ntes de se finnar quaisquer contr,,uos de obrc,s ou serviços ou 
praticar quaisquer ntos de que resulte compro1nisso financeiro - qualquer que seja n sua 
natureza - é obrigató ri a a prévia con s ig nação dos recursos necessários na Lei do 
Orça1nenlo e na p1·ognunação financeira, considerando tmnbén1 que a classi ficação 

Arridrãnte 
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GABIN~ETE 
AMAJIANTI:- 1'1 

orçamentária deverá integrar o contrato, por força do disposto no art. 55, V, da Lei nº 
8.666/93. 

Art. 78. As metas e prioridades, além das metas fiscais, anexos 
integrantes desta Lei, serão adequados, por decreto do Executivo, em conformidade 
com o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2025 e com o Projeto de Lei de Revisão do 
Plano Plurianual 2022-2025 a fim de que se obedeça ao Princípio da Harmonia entre 
as peças orçamentárias. 

Art. 79. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE - PI, OI DE JULHO DE 2024. 

REGISTRE-SE, PIBLIQUE-SE no Diário Oficial dos M unicípios, conforme 
disposição expressa no art. 34•A,§ 1 °. 1 da Lei Orgân ica d o M unicípio. 

CUMPRA-SE, 

""°~ "10 .. -~:...i. ".: ....... .-'>~'rt-->-
Dle~ 'G;;'iãrtÍne So res Teixeira 

Prefeito Municipal 

Numer..tda. registrada e publicada a presente Lei ao primeiro dia do mês de julho de 
dois mil e vinte e quatro, e encaminhado à imprensa para publicação oficial. 

\21~ í?~~ ~ ~ REZA PATROA DRUMMOND MOURA 
CHEFE DE GABINETE 

Praça Quine-as Castro. N" 15. Centro. Amarante-PI. CEP: 64400-000 
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E-mail: n.maraote@amarante Pi 20v br 

Prefeitura Municipal de Amarante 
Endeíeço:PraçaPracaOLiltasCastro,15,CENTR0,64400-0:Xl,Amarante.fll 
CNP J: f)S,554.8W:l001 ·20 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexodemetaseprioridadesparaoexerciclocle2<125 

Eixoestratégico:EIX001:Cidadaniaelgualdade EconõmicaeSocial 
Programa:004 •EducaçioCidadã 

Objetivo: 'Coolrb.i'paraaquàidadedoaterdinentoaoedl.l'.a'lOO,emttxlasasetapasdaedocaçãobask;a,JXlrmeiode~~lementaresdKlàbpedagógico,C(IÓJZm(loaprenlizadotxrne6ciêrda 
atral'9Sde/l'OOekldegestãoesccla(ioovador. 

Açio Produto ==1Unid.llledida Mttaffsleallletafinanceira-RS 
1004-~,Ml)iaçãoeRelormade EscdasparaoEnsiloFllldamenlal EscdasCoostruKlas/Refonnadas PERCENJY~ ~.C00,00 
1005·Cooslnl;ão.~eRelormadeEscdasparaaEdocaçàolnfantil EscdasCoostruKlas/Refoonadas PERCENTUAL 1 1~,~ 463.500,00 
1006•Aqt.isi;ãodeVeíaJklpara TrwporteEscolar VeiculoAdcpJiido UNIDADE 1,00 123,600,00 
1007-Aqt.isi;ãodeEqw;lamentospwaEnSfllFllldamenml EquipanentosM:jtmls PERCENTUAL 100,00 103.COO,OO 
1008-~deEqw;lamentosparaEducaçãoWanli E~tosAdqt.mos 
1009-Cooslru;ão.~,RebmaeReruperaçãodeEsoolasdoEnsiooFl.l'ldanenlal-FIJ-jOEBMscdasCoostruKlas/Refoonadas 
1010·Cooslrução,~,RebmaeReruperaçãodeEscdasdaEdocaçàolnfanli• FUNOEB30% EscdasCoostrui:tas/Refoonadas 
1011 -~de Veículos- FUNDEB 30'4 Veiculo hk1,rrido 
102ti •llll)lanlaçãodellma F~emEsoolas Mlnàpais CllraExecutada 
2019·MaootençãoPNAE Relew;iiesdistriooidas 
2020-ManutellÇâodoTranspateEscdar(PNATE) A'ln:lS T~os 
2021-~daEdocaçãolnfanli Alj,esExeruladas 
2023 •flro';,amallmerolAretonaEsccla-POOE 

2024·"'°""''°'"'°5"0ioEwçlo·OSE 
2025·FoonaçãoCootroadadeTrabatla,xtesemEooc.ação 
202il-ManutençãodeCMrosflrc9amasMEG.fNOE 
2027-RerruieraçãodosProlissiCtlaisdaEdocaçãoBásicadoEnsiloFundamenlal.fUNOEB70% 
2028 ·ManutençãoeDesenvimnenlodoEnsiloFt.ndamertal •FUNOEB30% 
2029-Renu!eraçãodosProlissi:misdaEducaçãoBásica•Eliicação hfanli•FUNDEB70% 
2030 · Mmenção e Enca-gosda Edocaçào lnfanti- FUNDE8 30% 
Totalmellfinanceiradoprograma 

Programa:005-SaúdeeQualldadecleY!da 

ProgramaExeculado 
AçõesExeculadas 
SeMdorese>.ialifw:ados 
ProgramaExeculado 
AtpesExecutadas 
Alj,esExeculadas 

"-"'-• 
AçõesExecutadas 

PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
UNIDADE 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 

100,00 103.COO,OO 
100,00 m.coo,oo 
100,00 566.500,00 

1.00 257,500,00 
100,00 2.COl.COl.00 
100,00 1.316.340,00 
100,00 1.099.834,00 
100,00 111.240,00 
100,00 10.300,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

100,00 103.COO,OO 
100,00 22.072.900,00 
100,00 6.010.256,00 
100,00 8.883.750,00 

100,00 L___74l,01.00_ 
'5.159.32<1,00 

Objetivo: ' lmpemef1larep-oroove1"aAten;ãoBâsica,cuooespaçopiootãrodeorgalizaçãodoSUSLoca/,boscanooatendetal)(9JlaçãoSUSdeperKIMte,e>:paooraEstratégiadeSaúdedaFamiiaea 
redebásicadesai:de,ma'lteaefetivaçãodepdílicadesau:leresoutwa,dequarldade,lllegralerümarizada 

Açlo 
1012-Coostrução.~eReci.peraçã0delkliladesdeSaide 
1013-~de VeiCIJlo oo Umade Mówl 
1014 ·AqilsiçãodeEqw;lamentosparalh:ladesdeSaúde 
1015-Coostru;ãoeAquisiçâode E~tosparakaderriasdeSaooe 
2033-Manutençãodasfvt,eseSeMÇDSPitfoosdeSaúde 
2034·Manutençãodasfvt,esdaAtençãoPrináriaàSaúde 

Sistema ~tegradodeMmilistração Fmrceirae Coolrae- SIAFCC 

Prefeitura Municipal de Amarante 
Erdereçc:PraçaPracaQ.nasCas!ro,15,CENTR0,64400(.(IJ,Amarante.fll 

CNPJ:00.554802,0Clll-211 

Produto Unld.llledlda 
UnidadesConstruídas/Ampliadas/ReformadasPERCOOUAL 

VeioJlo ~ UNIDADE 
Equipamentos~ 
Academiasl~lantadas 
fvt,esMrrnslrativasExeruladas 
AçõesExecutadas 

Oesem<cM:loel'IWllidoJX)l'STSWoonãocaUda. 

PERCENTUAL 
UNIDADE 
PERCENTUAL 
PERCENTUAL 

MttafisleaMetafinanceira-RS 
100,00 1.133.COO,OO 

1,00 154.500,00 
100,00 360.500,00 

1,00 103.COO,OO 
100,00 5.399.260,00 
100,00 2.600.360,00 

P~1de7 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexodemetaseprioridadesparaoeiercíciode2025 

21135-Programa<leCo-filmameolo E...,. 
211Jô-""'5daEslralégi,Saooedafamlia-ESF 
21137-i""'11çiodoProgramaAgern,,Conuiliirios<leSaiide-PACS 
211Jô-i""'11çiodaAssisl!ooafarmacélfflcaBàsica 
21141-i""'11çiodoProgramadeh'<entill>aSaooe8""'-PSB 
2042-i""'11çiodoCAPS 
2044-i""'11çiodoSAI.IJ 
Total meta financtlra do propna 

Programa:006-Y19ilâneiaemSaude 

ProgramaEmilado 
ProgramaEmilado 
ProgramaEmilado 
Açcle!Exealadas 
ProgramaExeartado 
llf,sExealadas 
AçõesExeabdas 

!PERCENTUAL 100.00 m.soo,oo 
PERCENTUAL 100.00 2.rn.684,00 
PERCENTUAL 100.00 2.765.550,00 
PERCENTUAL 100,00 6117.700,00 
PERCENTUAL 100,00 865.200,00 
PERCENTUAL 100.00 ~l.~9.00 
PERCENTUAL 100,00 ~1.651,00 

17.m.!M,OO 

Objetivo: •~açóesdepmerçãodedoe,çase{X)()troledeendemias,elem:loaqlliilidadedosse!WyOSp-estadosàsociedadepamei:ldaaçãoprevel'mecooetwanosambien\esdeille~ 

àsaúde. 

Açlo 

21139-EocogJsoomV~roas.illria 
2040-""'5 do Programa Vpoa Epidmóga IPPUECD) 
Total mela financeira do propna 

Programa:009- ProteçãoSocial 

Produlo 
AçõesExeaiadas 
~sExeaiadas 

Unid.Medida Metafisica Metafinanceira-R$ 

PERCENTUAL 100,00 45.320,00 
PERCENTUAL 100.00 2ro.600,00 

316.210,00 

Objetivo: 'Prtmlverareoo;:ãoe/oopmerçãodesilua,;óesderisro,pameKldodeserwoMmenlodepotencia&lades,aq•efortalecimen1odeviul~faniiareseOOlll.lll!áoosna~quel'ive 

emsiluaçãodewtneral:áiade 

Ação Produto Unid.Medida MetafisieaMetafinanceira-RS 
1034-Aq\jsllodeVeooparaAssislêooaS<xial VeiruoMjlnl> UNIDADE 1,00 ~.!00,00 
2001-i""'11çiodoFMAS Açcles-tivasExmdas PERCENTUAL 100.00 653.020,00 
2«12-CoocessâodeBooeflOOSEvertuais BeneliciosCoo:edo,s PERCENTUAL 100,00 550.450,00 
2003·SOfl'.\llsdaProleçãoSocia Bási<a {SCFV-PSB-cRASI PessoasA.ssislidas PERCENTUAL 100.00 267.079,00 
2004-SOfl'.\llsdaProleçãoSocia EspeaadeMé<iac.r,,,made{PAEF~EAS) PessoasA.sst&idas PERCENTUAL 100,00 100.~0.00 
2005.MJDP8f-ll)(ioà()garoaçãoeGesláoooSUAS ProgramaEmilado PERCENTUAL 100,00 144.715,00 
2006 -MlDSUAS-ll)(ioà()ga,izaçãoeGesláoooSUAS ProgramaEmilado PERCENTUAL 100,00 211.600,00 
2007-Programa-.lnlãroaooSUAS{Criar,;afeiz) ProgramaEmilado PERCENTUAL 100,00 142.!M,OO 
2008-""'5deProleçãoàCriançae.,MolescenleemSluaçãodel'lll1-Socia NpesExeaiadas PERCENTUAL 100.00 63.865,00 
2009-i""'11çiodoConsellOTnlear Cooseh:>Mantoo UNIDADE 1,00 180150,00 
2009·""'5dell)(ioàJwe,,h,le Açcle!Exealadas PERCENTUAL 100.00 211.600,00 
21)Jl-""'5dell)(ioeProleçãoá"'lrer ""'5Exealadas PERCENTUAL 100,00 211.600,00 
2003-i""'11çiodeCa•dell)(ioeRepoo,,emTeresira ~istidas PERCENTUAL 100.00 l~.400.00 
Total mela financeira do propna !361.378,00 

Programa:010,CulturaV'm 

Sistema~deAdmnistraçãoFrianceiaeCortrole-stAFCC Deseíl'/aVÜOernantidopaSTSlnfoona&.altda Pàgm2de7 
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2025 AMARANTE- PILDO

(Continua na página seguinte)

1 
Prefeitura Municipal de Amarante 
Endereço: Praça Praca Quintas Caslro,15,CENTRO, 64400-000, Amaranle-PI 

CNPJ: 06.554.802/0001-20 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexo de metas e prioridades para o exerclclo de 2025 

Objetivo: * Incentivar e criar mecanismos que viabilizem a produção e divulgação de bens culturais, valorizando a cultura local, tradicional e moderna. 

Ação Produto Unid. Medida !Metafisica Meta financeira-R$ 
1044 -Construção de Praça de Eventos Praça Construída UNIDADE 1,00 954.604,00 

1045 -Aquisição de Acervo para Biblioteca Pública Ações Executadas PERCENTUAL 100,00 30.900,00 

1046 -Reforma da Biblioteca Pública Obra Executada PERCENTUAL 100,00 46.350,00 
2079 -Promoção e Apoio a Eventos Culturais Evenlos Realizados PERCENTUAL 

1 
100,00 986.946,00 

Total meta financeira do programa 2.018.800,00 

Programa: 011 • Sanear 
Objetivo: • Executar obras de saneamento, que possibilitem melhoria da qualidade de vida e a sustentabilidade do desenvolvimento no Município. 

Ação Produto Unid. Medida 1 Meta física Meta financeira-R$ 
1028 -Construção e Ampliação de Alerro Sanitário Alerro Sanitário Estruturado UNIDADE 1,00 66.950,00 
1041- Construção, Ampliação e Reslauração de Açudes e Barragens Açudes e Barragens Construídos/ Restaurados, PERCENTUAL 

1 
100,00 51 .500,00 

Total meta financeira do programa 118.450,00 

Programa: 013 • Esporte e Lazer 
Objetivo: • Assegurar e facilitar o acesso de lodos a alividades esportivas e de lazer, a fim de minimizar o quadro de injustiças, exclusão e vulnerabilidade social. 

* Implementar polllicas públicas inclusivas e de afirmação do esporte e do lazer como direitos sociais do cidadão, colaborando para o desenvolvimento humano. 

Ação 
1035- Construção de Campos de Futebol e Ginásio de Esportes 
1036 -Construção, Reforma e Ampliação do Estádio Municipal 
1037 -Construção, Reforma e Ampliação de Praças Esportivas e de Lazer 
2071 -Manutenção do Campeonato Municipal -Copão 
2072 -Encargos com Desporto Amador 
Total meta financeira do programa 

Programa: 016 • Abastecer Amarante 

Produto Unid. Medida Meta física Meta financeira-R$ 
Campos de Futebol e Ginásio Construídos/ A1pH6Rftllmados 1 100,00 30.900,00 
Campos de Futebol e Ginásio Construidos/ Arr pHã&BfRftllmados 100,00 30.900,00 
Obras Realizadas PERCENTUAL 100,00 51 .500,00 
Evento Realizado UNIDADE 1,00 28.840,00 
Ações Executadas PERCENTUAL 100,00 154.500,00 

296.640,00 

Objetivo: • Promover meios de comercialização da produção local, visando o desenvolvimento local sustentável. 

Ação Produto Unid. Medida Metafisica Meta financeira-R$ 
1030- Construção, ampliação e Restauração de Mercados Públicos Mercados e Feiras Construídos/ Restaurados PERCENTUAL 100,00 51 .500,00 
1032 -Construção, Ampliação e Restauração de Matadouro Público Maladouro construido/ampliado/restaurado UNIDADE 

1 

1,00 56.650,00 
2054 -Manutenção de Marcados, Feiras e Matadouros Mercados, Feiras e Matadouros Administrados PERCENTUAL 100,00 448.050,00 
Total meta financeira do programa 556.200,00 

Programa: 018 • Desenvolvimento Econômico 

Sislema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© Desenvolvido e manlido por STS Informática Lida. Página 3 de 7 
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(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1 
Prefeitura Municipal de Amarante 
Endereço: Praça Praca Quintas Castro,15,CENTRO, 64400-000, Amarante-PI 
CNPJ: 06.554.802/0001-20 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexo de metas e prioridades para o exercf cio de 2025 

Objetivo: • Contribuir para o crescimento econômico acompanhado pela melhoria da qualidade de vida da população nos diferentes setores da economia, por meio de incentivos à qualificação de mão-de-obra, 

ao acesso a recursos tecnológicos e à expansão da atividade industrial, artesanal, comercial e demais, como forma de melhorar os indicadores de bem-estar econômico e social do Município. 

Ação 
2085 • Manutenção da Estrutura de Apoio para o Fortalecimento da Economia Local 
2086 -Incentivo ao Empreendedorismo e Geração de Emprego e Renda 
2087 -Apoio e Incentivos a Jovens Empreendedores 
Total meta financeira do programa 

Eixo estratégico: EIXO 02: Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e Rural 
Programa: 007 • Desenvolvimento Rural 

Produto 
Ações Executadas 
Ações Executadas 
Ações Executadas 

Objetivo: ' Implantar infraestrutura de apoio às atividades de desenvolvimento rural e fixação do homem no campo. 

Ação Produto 
1016 -Construção e Restauração de Pontes, Bueiros e Passagens Molhadas Obra Executada 
1020 -Construção, Recuperação e Adequação de Estradas Vicinais Estradas Conseivadas 
1033 • Aquisição de Máquinas e Implementas Agrícolas Equipamentos Adquiridos 
2051 • Manutenção e Conseivação de Estradas Vicinais Seiviços Executados 
2057 · Encargos com Seguro Garantia Safra Produtores Beneficiados 
Total meta financeira do programa 

Programa: 008 • Urbanizar 

Unid. Medida Metafisica Meta financeira-R$ 
PERCENTUAL 100,00 23.690,00 
PERCENTUAL 100,00 15.450,00 
PERCENTUAL 1 100,00 20.600,00 

59.740,00 

Unid. Medida Meta física Meta financeira-R$ 
PERCENTUAL 100,00 828.120,00 
PERCENTUAL 100,00 2.508.266,30 
PERCENTUAL 100,00 25.750,00 
PERCENTUAL 100,00 46.350,00 
PERCENTUAL 100,00 15.450,00 

3.423,936,30 

Objetivo: • Desenvolver ações de urbanização, ampliação e melhoria da infraestrutura, qualidade da mobilidade e funcionamento dos seiviços estruturais, a fim de viabilizar o crescimento urbano e o 
desenvolvimento local e melhorar as condições de vida da sociedade. 

Ação Produto Unid. Medida 7Meiã fisica Meta financeira-R$ 
1019 -Pavimentação e Recuperação de Vias Urbanas Vias Pavimentadas/ Recuperadas PERCENTUAL 100,00 3.450.500,00 
1021 • Construção, Restauração e Ampliação de Logradouros Públicos Municipais Obras Realizadas PERCENTUAL 100,00 51 .500,00 
1022 -Aquisição e Desapropriação de Bens Imóveis Imóvel Adquirido/Indenizado UNIDADE 1,00 36.050,00 
1024 • Construção, Ampliação e Restauração de Cemitérios Públicos Cemitérios Construídos/ Ampliados/ Reformad fERCENTUAL 100,00 154.500,00 
2047 • Manutenção do Cemitério Municipal e Seiviços Funerários Cemitérios Gerenciados UNIDADE 1,00 13.390,00 
2048 • Manutenção dos Seiviços de Limpeza Pública Seiviços Executados PERCENTUAL 

1 

100,00 231.750,00 
2049 • Manutenção dos Seiviços de Iluminação Pública e Ampliação da Rede Elétrica Seiviços Executados PERCENTUAL 100,00 726.150,00 
Total meta financeira do programa 4.663.840,00 

Eixo estratégico: EIXO 03: Sustentabilidade 
Programa: 012 • Proteção e Conservação ambiental 

Objetivo: • Desenvolver e trabalhar projetos de sustentabilidade de forma a manter o meio ambiente ecologicamente equilibrado, primando por ter uma cidade desenvolvida econômica e socialmente 
respeitando a natureza, difundindo o uso racional dos recursos naturais, evitando causar danos ao meio ambiente, impondo-se à coletividade o dever de defendê-lo, preseivá-lo e garantir a 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 4 de 7 
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2025 AMARANTE- PILDO

(Continua na página seguinte)

1 
Prefeitura Municipal de Amarante 
Endereço: Praça Praca Quintas Caslro,15,CENTRO, 64400-000, Amarante-PI 
CNPJ: 06.554.802/0001-20 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexo de metas e prioridades para o exercício de 2025 

sobrevivência das próximas gerações com qualidade de vida. 

Ação 
1025 • Construção, Ampliação e Restauração de Praças, Parques e Jardins 
1038 -Implantação de Viveiro de Mudas 
2052 • Manulenção e Conservação de Praças, Parques e Jardins --
Total meta financeira do programa 

Programa: 017 • Água é Vida 
Objetivo: 'Melhorar a eficiência do uso de recursos hídricos, a conservação e qualidade das águas. 

Ação 
1039 -lmplanlação de Sislema de Abastecimenlo de Água 
1040 • Perfuração de Poços Tubulares e Cacimbões 
2075 -Manutenção de Parques e Jardins 
2076 • Manutenção de Poços, Chafarizes e Caixas d'Água 

Total meta financeira do programa 

Eixo estratégico: EIXO 04: Gestão Democrática e Transparente 
Programa: 001 • Administração Legislativa 

Objetivo: ' Prover condições para que os parlamentares desenvolvam suas atividades legislativas. 

Ação 
1001 -Ampliação e Reslauração Cãmara Municipal 

2001 -Manulenção das Atividades da Câmara Municipal 
2002 • Contribuição a Entidades 
2003 -Encargo com Parcelamento da Dívida 
2004 • Encargos com a Assessoria Jurídica 
Total meta financeira do programa 

Programa: 002 • Gestão Administrativa 

Produto 
Obras Realizadas 
Viveiro Implantado 
Praças, Parques e jardins Administrados 

Produto 
Sistema Implantado 
Obras Realizadas 
Praças, Parques e jardins Administrados 
Poços, Chafarizes e Lavanderias Administrado 

Produto 
Prédio Construido/ Ampliado/ reformado 

Ações Administrativas Execuladas 
Contribuições Recolhidas 
Ações Executadas 
Ações Executadas 

Objetivo: ' Prover os Órgãos do Município dos meios administrativos para a implementação e gestão de seus programas finalisticos 

Ação Produto 
1002 -Aquisição de Veículo Veículo Adquirido 
1003 • Aquisição de Veiculo para a Secretaria de Finanças Veiculo Adquirido 

2005 -Manulenção do Gabinete do Prefeito Ações Administrativas Executadas 
2006 -Encargos com Assessoria Jurídica e Técnica Ações Administrativas Executadas 
2007 • Encargos com APPM, CNN e AMPAR Contribuições Recolhidas 
2008 • Encargos com Publicações e Publicidade Oficial Ações Executadas 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle• SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Unid. Medida !Metafísica Meta financeira-R$ 
PERCENTUAL 100,00 742.321 ,00 
UNIDADE 1,00 41.200,00 
PERCENTUAL 100,00 149.350,00 

932.871,00 

Unid. Medida Metafisica Meta financeira-R$ 
UNIDADE 1,00 1.009.812,00 
PERCENTUAL 100,00 103.000,00 
PERCENTUAL 100,00 13.390,00 
PERCENTUAL 100,00 427.450,00 

1.553.652,00 

Unld. Medida Metafisica Meta financelra-R$ 
UNIDADE 1,00 205.392,30 
PERCENTUAL 100,00 2.674,534,05 
PERCENTUAL 100,00 12,875,00 
PERCENTUAL 100,00 14.389,10 
PERCENTUAL 100,00 88.889,00 

2.996.079,45 

Unid. Medida !Metafísica Meta financeira-R$ 
UNIDADE 1,00 20.600,00 
UNIDADE 1,00 20.600,00 
PERCENTUAL 100,00 2.911.810,00 
PERCENTUAL 100,00 97.850,00 
PERCENTUAL 100,00 77.250,00 
PERCENTUAL 100,00 149.350,00 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Prefeitura Municipal de Amarante 
Endereço: Praça Praca Quintas Castro,15,CENTRO, 64400-000, Amarante-PI 

CNPJ: 06.554.802/0001-20 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexo de metas e prioridades para o exercício de 2025 

2009 - Manutenção da Secretaria de Administração 
2012 - Encargos com a Junta do Serviço Militar 
2015 - Manutenção da Secretaria de Finanças 
2018 - Manutenção e Encargos da Secretaria de Educação 
2046 - Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
2053 - Manutenção e Encargos com a Secretaria de Agricultura 
2060 - Manutenção e Encargos da Secretaria de Assistência Social 
2070 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
2078 - Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
2082 - Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Transportes 
2083 - Manutenção da Secretaria de Governo 
2084 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
2088 - Manutenção da Secretaria da Juventude 
2090 - Manutenção da Secretaria da Mulher 

2092 · Manutenção da Secretaria de Comunicação 
Total meta financeira do programa 

Programa: 003 • Encargos Especiais 

Ações Administrativas Executadas 

Ações Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 

Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 
Ações Administrativas Executadas 

PERCENTUAL 100,00 5.323.555,00 
PERCENTUAL 100,00 10.300,00 
PERCENTUAL 100,00 1.189.650,00 
PERCENTUAL 100,00 3.601 .704,00 

PERCENTUAL 100,00 3.520.540,00 

PERCENTUAL 100,00 556.715,00 
PERCENTUAL 100,00 322.905,00 
PERCENTUAL 100,00 150.380,00 
PERCENTUAL 100,00 209.090,00 
PERCENTUAL 100,00 243.080,00 
PERCENTUAL 100,00 134.930,00 
PERCENTUAL 100,00 178.190,00 
PERCENTUAL 100,00 239.990,00 

PERCENTUAL 100,00 36.050,00 
PERCENTUAL 100,00 36.050,00 

PERCENTUAL 100,00 83.430,00 
19.114.019,00 

Objetivo: • Possibilitar a alocação de recursos orçamentários destinados ao pagamento de despesas decorrentes do pagamento do serviço da dívida pública municipal, precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizatórias de pequeno valor, e de outros encargos de responsabi lidade do município. 

Ação Produto 
2010 - Encargos com Precatórias e Sentenças Judiciais Ações Executadas 
2016 - Encargos com a Dívida Pública Ações Executadas 
Total meta financeira do programa 

Programa: 014 • Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público• PASEP 
Objetivo: • Reservar recursos para contribuições para formação do patrimônio do servidor público. 

Ação Produto 
2011 • Encargos com o PASEP Contribuições Recolhidas 
Total meta financeira do programa 

Programa: 099 • Reserva de Contingência 
Objetivo: • Assegurar reserva para atender passivos contingentes, outros riscos fiscais imprevistos e recursos para abertura de Créditos Adicionais. 

Ação Produto 
2999 • Reserva de Contingência Ações Administrativas Executadas 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

Prefeitura Municipal de Amarante 
Endereço: Praça Praca Quintas Castro,15,CENTRO, 64400-000, Amarante-PI 
CNPJ: 06.554.802/0001-20 

Lei das diretrizes orçamentárias 
Anexo de metas e prioridades para o exercício de 2025 

Total meta financeira do programa 

Gestor(a) Responsável Controle Interno Responsável Contábil 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

-
Unid. Medida Meta tisica Meta financeira-R$ 
PERCENTUAL 100,00 56.650,00 
PERCENTUAL 100,00 1.639. 760,00 

1.696.410,00 

Unid. Medida Meta física Meta financeira-R$ 
PERCENTUAL 100,00 337.737,00 

337.737,00 

Unid. Medida Meta tisica Meta financeira-R$ 
PERCENTUAL 100,00 257.500,00 
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Secretário(a) de Finanças 
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(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1 º) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias ( 1) 

Receitas Primárias Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 

Demais Receitas Primárias Correntes 
Receitas Primárias de Capital 

Despesa Total 
Despesas Primárias ( II ) 

Despesas Primárias Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas Primárias de Capital 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (lll) = (1- 11) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 
F011te: LDOs 2022, 2023 e 2024 
Nota: 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

2025 

Valor Corrente 
% RCL 

Valor Corrente 
Valor Constante (a/RCL) 

(a) 
X 100 

(b) 

105.023.257,63 100.500. 725,00 112,35 109.749.304,22 
104.746.228,13 100.235.625,00 11 2,05 109.459.808,39 
93.202.729,68 89.189.2 15,00 99,70 97 .396.852,51 

5.742.275 ,00 5.495.000,00 6, 14 6.000.677 ,38 
86.020.638,00 82.316.400,00 92,02 89.891.566,71 

1.439.816,68 1.377.8 15,00 1,54 1.504.608,43 

11.543.498,45 11.046.410,00 12,35 12.062.955,88 

96.784.834,20 92.617.066,22 103,54 101.140.151 ,74 
106.049.352,98 1 O 1.482.634,43 113,45 110.821.573,86 

85.310.910,58 81.637.235,00 91,26 89. 149.901,55 
49.415.463,63 47.287.525,00 52,86 51.639.159,49 

35.895.446,95 34.349.7 10,00 38,40 37.510.742,06 
17 .772.858,40 17.007.520,00 19,01 18.572.637 ,03 
2.965.584,00 2.837.879,43 3, 17 3.099.035,28 

( 1.303. 124,85) (1.247.009,43) -1 ,39 (1.361.765,47) 

150.000,00 143.540,67 0, 15 156.750,00 
52.800,00 50.526,32 0,05 55. 176,00 

6.268.515,54 5.220.695,79 6,71 6.550.598,73 
9.927. 143,94 9.499.659,27 10,62 10.373.865,41 

(941.297 ,80) (900.763,44) -0,96 (446.721 ,48) 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

R$ l ,00 

2026 2027 
%RCL 

Valor Corrente 
%RCL 

Valor Constante (b/RCL) Valor Constante (c/RCL) 

X 100 
(c) 

X 100 
105.023.257,63 112,35 114.688.022,91 109.749.304,22 107,51 
104.746.228, 13 112,05 114.385.499,77 109.459.808,39 107,23 

93.202.729,68 99,70 101.779.710,87 97.396.852,5 1 95,41 

5.742.275,00 6, 14 6.270. 707,86 6.000.677 ,38 5,88 
86.020.638,00 92,02 93.936.687 ,21 89.891.566,71 88,06 

1.439.8 16,68 1,54 1.572.3 15,80 1.504.608,43 1,47 

11.543.498,45 12,35 12 .605 .788,89 12.062.955,88 11 ,82 

96.784.834,20 103,54 105.691.458,57 101.1 40.151 ,74 99,08 
106.049.352,98 113,45 115.808.544,68 110.821.573,86 108,56 

85.310.910,58 9 1,26 93 .1 61.647, 12 89. 149.901 ,55 87,33 
49.415.463,63 52,86 53 .962.921 ,67 51.639.159,49 50,59 
35.895.446,95 38,40 39. 198.725,46 37.510.742,06 36,75 
17.772.858,40 19,01 19.408.405,69 18.572.637,03 18, 19 

2.965.584,00 3,17 3.238.491 ,87 3.099.035,28 3,04 
( 1.303.124,85) -1 ,39 ( 1.423.044,91) (1.361.765,47) - 1,33 

150.000,00 0, 15 171.174,92 163.803,75 0, 16 
52.800,00 0,05 57.658,92 55 .176,00 0,05 

6.268.515,54 6,71 6.845.375,68 6.550.598, 73 6,42 
9.927.143 ,94 10,62 10.840.689,36 10.373.865,41 10,16 
(427.484,67) -0,46 (466.823,94) (446.721,48) -0,44 

Projeções da RCL do Município Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
RCL2025 1 R$ 93.479.759,18 2025 2026 2027 

RCL2026 1 R$ 97.686.348,34 (a)/1 ,045 (b)/1,045 (c) / 1,045 

RCL 2027 1 R$ 102.082.234,01 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Praça Quincas Castro, 15 - Centro 

CEP 64.400-000 Amarante-PI 

CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2025 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2º, inciso 1) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Prev. 2023 

% RCL 
Metas Real. 2023 

% RCL 
Variação 

(a) (b) Valor (e)= (b-a) %(c/a)x100 
Receita Total 88.948.382,53 1,057 83 .848.14 1,52 1,05 1 (5. 100.24 1 ,01) -5,73 
Receitas Primárias ( I ) 88.864.482,53 1,056 83.471.279,60 1,046 (5.393.202,93) -6,07 
Despesa Total 92.617.066,22 l , l00 81.360.250,92 1,020 (11.256.815,30) -12,15 
Despesas Primárias ( II ) 91.343.637 ,85 1,085 79.391.362,99 0,995 (11.952.274,86) - 13,08 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (Ili) = (I - II) (2.479.155,32) -0,029 4.079.9 16,61 0,05 1 6.559.071 ,93 -264,57 
Dívida Pública Consol idada (DC) 4.524.050,06 0,054 4.556.903,44 0,057 32.853,38 0,73 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 4.290.469,63 0,051 4.263. 162,89 0,053 (27.306,74) -0,64 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (460. I 83,33) -0,005 4.361 .908,06 0,055 4.822.09 1,39 -1047,86 
FONTE: WO 2023 e Anexo 06 RREO 6° Bimestre/2023 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
Previsão RCL 2023 R$ 84.168.769,53 

Realizado RCL 2023 R$ 79.781.140,80 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJCIP AL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro. CEP 64.400-000 Amarante-PI. 
CNPJ n. º 06.554.802/000 1-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2025 
AMF - Demonstrativo 3 (LRF art 4° §2º inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES CORRENTES 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 
Receita Total 56.281.955,53 88.948.382,53 58,04 100.500.725 ,00 12,99 105.023.257,63 4,50 109.749.304,22 
Receitas Primárias ( I ) 55.509.743,80 88.864.482,53 60,09 100.235.625 ,00 12,80 104.746.228, 13 4,50 109.459.808,39 
Despesa Total 56.28 1.955,53 92.617 .066,22 64,56 92.617.066,22 0,00 96. 784.834,20 4,50 101. 140.151 ,74 
Despesas Primárias ( Il ) 55.612.ü35,10 9 1.343.637,85 64,25 102.254.029,91 11,94 106.049.352,98 3,71 11 0.821.573,86 
Resultado Primário (SEM RPPS) -

(102.291 ,30) (2.479.155,32) 2323,62 (2.018.404,91) -18,58 ( 1.303. 124,85) -35,44 (1.361.765,47) 
Acima da Linha (III) = ( I - II) 

Dívida Pública Consolidada (DC) 5.483.082,02 5. 790. 134,61 5,60 5.998.579,46 3,60 6.268.515 ,54 4,50 6.550.598,73 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 8.2 17.559,56 8.677.742,89 5,60 8.985.846, 14 3,55 9.927.143,94 10,48 10.373.865,4 1 
Resultado Nominal (SEM RPPS) -

(2.342.099,47) (460.183,33) -80,35 (308.103,25) -33,05 (941.297 ,80) 205,5 1 (446.72 1,48) Abaixo da Linha 

ESPECIFICAÇÃO VALORES CONTANTES 
2022 2023 % 2024 % 2025 

Receita Total 63.350.428,84 94.8 10.080,94 49,66 100.500. 725,00 6,00 100.500.725,00 
Receitas Primárias ( J ) 62.48 1.234, 73 94. 720.65 1,93 5 1,60 100.235.625,00 5,82 100.235.625,00 
Despesa Total 63.350.428,84 98. 720.530,88 55,83 92.617 .066,22 -6, 18 92.6 17 .066,22 
Despesas Primárias ( Il) 62.596.372,83 97.363.183 ,58 55,54 102.254.029,91 5,02 1 O 1.482.634,43 
Resultado Primário (SEM RPPS) -

(1 15. 138, 11) (2.642.531,66) 2195 , 10 (2.0 18.404,91) -23,62 (1.247.009,43) 
Acima da Linha (Ill) = (1- U) 

Dívida Pública Consolidada (DC) 6. 171.704,48 6.171.704,48 0,00 5.998.579,46 -2,81 5.220.695,79 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 9.249.606, 15 9.249.606, 15 0,00 8.985.846, 14 -2,85 9.499.659,27 
Resultado Nominal (SEM RPPS) -

(2.636.244,68) (490.509,41) -8 1,39 (308. 103,25) -37, 19 (900.763,44) 
Abaixo da Linha 
Fonte: LDOs 2022, 2023 e 2024 
Nota: Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

INDICES DE INFLACÃO 
2022 1 2023 1 2024 1 2025 1 2026 
4,92 1 6,59 1 5,6 1 4 ,5 1 4,5 

VALORES DE REFERENCIA 
V.Corrx 1, 1256IV.Corrx 1,0659 IV.Corrx 1 1 V.Corr/1 ,045 1 V.Corri 1,045 

-• Inf1açao Média (anual) proJetada pelo BCB 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 

1 
1 

1 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRTh'IÔNIO LÍQUIDO 
2025 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, §2º, inciso ID) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 18.091.779,94 100 9 .987 .032,22 
TOTAL 18.091.779,94 100 9.987.032,22 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 

Patrimônio/Capital 

% 2026 
0,00 105.023.257 ,63 
0,00 104.746.228,13 
0,00 96.784.834,20 
-0,75 106.049.352,98 

-38,22 ( 1.303. 124,85) 

-12,97 6.268.5 15,54 
5,72 9.927. 143,94 

192,36 (427.484,67) 

2027 
4,5 

V.Corr / 1,045 

% 

100 
100 

% 

Reservas SEM OCORRENCIA 
Resultado Acumulado 
TOTAL 
FONTE: Balanços Gerais 2021 , 2022 e 2023 

NOTAS: O município não Possui RPPS 

- -
- -

R$ 1 00 

% 2027 % 
4,50 1 14.688.022,9 1 4,50 
4,50 114.385.499,77 4,50 
4,50 105.691.458,57 4,50 
4,50 1 15.808.544,68 4,50 

4,50 ( 1.423.044,9 1) 4,50 

4,50 6.845.375,68 4,50 
4,50 10.840.689,36 4,50 

-52,54 (466.823,94) 4,50 

% 2027 % 
4,50 109.749.304,22 4,50 
4,50 109.459.808,39 4,50 
4,50 !01.140. 151 ,74 4,50 
4,50 110.821.573,86 4,50 

4,50 ( 1.361.765,47) 4,50 

20,07 6.550.598,73 4,50 
4,50 10.373.865,4 1 4,50 

-52,54 (446. 721,48) 4,50 

R$ 1,00 

2021 % 

7.665.786,55 100 
7.665.786,55 100 

2021 % 

-
-
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PREFEllURA DE 

AMARANTE 
'' ', .. ), ',' ' 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2025 
AMF -Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2º, inciso III) 

RECEITAS REALIZADAS 2023 (a) 2022 (b) 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (n 

Alienação de Bens Móveis . 

Alienação de Bens Imóveis 
SEM OCORR ÊNCIA 

Alienação de Bens Intangíveis 
Rendimentos de Aplicações Financeiras . . 

TOTAL - -

DESPESAS LIQUIDADAS 2023 (d) 2022 (e) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (m 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos . -

Inversões Financeiras A 

Amortização da Dívida 
SEM OCORRENCIA 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social - -
Regime Próprio dos Servidores Públicos . -

TOTAL - -

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ( (Ia - Ild) + illh (h) = ((lb - lle) + Illi) 

- -
FONTE: Balanços Gerais 2021, 2022 e 2023 

R$ l,00 

2021 (c) 

. 

-

2021 (O 

-

. 

-
-

-

(i) = (Ic - IIf) 
-
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCÍARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDfNCIA DOS SERVIDORES 
PLANO PREVIDENCIARIO 

!RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2021 2022 2023 
RECEITAS CORRENTES (1) - - -

Receita de Contribuições dos Segurados - - -
Civil - - -

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais - - -
Civil - -

Ativo 
SEM OCORRÊNCIA 

Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial - - -
Receitas Imobiliárias -
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes - - -

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 
Demais Receitas Correntes - - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

iTOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (IV)= (1 + ID - II) - - -
!DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2021 2022 2023 
PREVIDÊNCIA - - -

Benefícios - Civil - - -
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

SEM OCORRÊNCIA 
Benefícios - Militar 

Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias -
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

ITOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) - - -
RESULTADO PREVIDENCÍARIO (VI)= (IV - V) 

1 

1 

1 

1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERC CIOS ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA OR AMENTARIA DO RPPS 
VALOR 

tAPORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
ÍRPPS 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

!BENS E DIREITOS DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

PLANO FINANCEffiO 
!RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições P atronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Rece itas de Capital 

ITOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX)= (VII+ VIII) 

R$ 1,00 

2021 2022 2023 

2021 2022 2023 

2021 2022 2023 
1 

SEM OCORRÊNCIA 

1 1 

2021 2022 2023 1 

- - -

2021 2022 2023 1 

SEM OCORRÊNCIA 

1 
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PREFEITURA DE 

AMARANTE 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") 

iDESPESASPREVIDENCIARIAS-RPPS 
PREVIDÊNCIA 

Benefícios - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

1TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 

SUL TADO PREVIDENCIÁRIO (XI)= (IX- x)2 

~ORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

!RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
RECEITAS CORRENTES 
tTOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 

ESPESAS DA ADMINISTRA ÃO - RPPS 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 

OTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIll + 
IV) 

IRESUL TADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII- XV) 
FONTE: 

NOTA: O município não possui RPPS 

2021 2022 

SEM OCORRÊNCIA 

2021 2022 

SEM OCORRÊNCIA 

2021 1 2022 

- 1 -

2021 2022 

SEM OCORRÊNCIA 

- 1 - 1 

R$ 1,00 

2023 1 

1 

2023 

2023 1 

- 1 

2023 
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2025 AMARANTE- PILDO

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Praça Quincas Castro, 15 - Centro 

CEP 64.400-000 Amarante-PI 

CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

LRF, art.4°, §2º, inciso IV, alínea a 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2025 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

R$ 1,00 

REPASSE RECEITAS DESPESAS RESULTADO REPASSE RECEBIDO 

EXERCÍCIO 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS 

PATRONAL Valor 
(a) Valor (b) 

(c) 

SEM OCORRÊNCIA 

FONTE: 
NOTA: O município não possui RPPS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN1CIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PREVIDENCIÁRIO 

Valor 
(d)=(a+b-c) 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

Setores/Programas/ Renúncia de Receita Prevista 
Tributo Modalidade 

Beneficiário 2025 2026 2027 

SEM OCORRÊNCIA 

Total 
FONTE: 
NOTA: No município não existem leis de incentivos fiscais. 

P/COBERTURA DE DÉFICIT 
RPPS 

(e) 

R$ 1,00 

Compensação 
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2025 AMARANTE- PILDO

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

AMA,RA,NTE 
• •,t ' 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 

CEP 64.400-000 Amarante-PI 

CNPJ n.º 06.554.802/0001-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2025 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

1 Evento Valor P.te-risto 2025 
Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 

Redução Permanente de Despesa (II) 

Margem Bruta (III)= (I+II) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV) 
FONTE: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CEP 64.400-000 Amarante-PI 
CNPJ n.º 06.554.802/000 1-20 

MUNICÍPIO DE AMARANTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2025 
ARF (LRF, art 4o, § 3o) 

' Passivos Contingentes Providências 
1 Descricão Valor Descricão 
Demandas Judiciais 100.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência 
Dívidas em Processo de Reconhecimento -
A vais e Garantias Concedidas -
Assunção de Passivos -
Assistências Diversas 150.000,00 Abertura de Créditos adicionais, anulando despesas discricionárias 
Outros Passivos Contingentes 100.000,00 
SUBTOTAL 350.000,00 SUBTOTAL 

1 Demais Riscos Fiscais Passivos Providências 
1 Descricão Valor Descricão 
Frustração de Arrecadação 300.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos 

Resgate da Dívida Pública 150.000,00 
Taxa de Juros 
Salário Mínimo 500.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência 

SUBTOTAL 950.000,00 SUBTOTAL 

TOTAL 1.300.000,00 TOTAL 

R$ 1,00 

1 
8.200.000,00 

1 
1.640.000,00 

6.560.000,00 
-

6.560.000,00 
-

-
6.560.000,00 

R$ 1,00 

1 
Valor 1 

100.000,00 

250.000,00 

350.000,00 

1 
Valor 1 

300.000,00 

150.000,00 

500.000,00 
950.000,00 

1.300.000,00 


